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Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores, .

O presente Projeto de Lei Complementar objetiva reorganizar a Estrutura
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, entidade autárquica
municipal instituída através da lei n° 1.970/90, tendo em vista que a atual estrutura data
em 06 de maio de 1991.

Com a evolução da Administração Pública tal iniciativa se toma viável para
atender as necessidades de adequações, buscando oferecer uma maior eficiência no

'  atendimento das demandas de nossa população, em consonância com os princípios
constitucionais da Administração Pública.

O encaminhamento da matéria é relevante por trazer um conjunto de medidas
que visam organizar o corpo fimcional desta Autarquia Municipal, corrigindo distorções
em vigor, reduzindo os níveis hierárquicos, definindo atribuições e o organograma para
a nova estmtura administrativa.

Com estas mudanças, pretende-se estabelecer o aperfeiçoamento das ações
desenvolvidas no SAAE, com uma estmtura administrativa modema, com vistas a
proporcionar a descentralização dos serviços, bem como da prestação dos serviços
públicos, garantindo-lhes maior efetividade.

O novo modelo que se propõe, por meio da fusão, divisão, criação e readequação
de cargos, certamente contribuirá para melhorar o atendimento a população.

Há de se ressaltar ainda que pelo presente projeto de lei complementar visa-se,
7  também, adequar-se à execução dos novos programas e projetos, contribuindo na

melhoria do Sistema de Abastecimento e Distribuição de Água e Esgotamento
Sanitário.

Ao elaborar este novo modelo de estmtura administrativa foi dada a devida

importância à situação orçamentária não trazendo consigo impacto orçamentário-
fmanceiro com pessoal, tudo em conformidade com os índices constitucionais e os
contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Neste sentido, submetemos à elevada apreciação dessa Edilidade, o presente
Projeto de Lei Complementar, ao tempo em que manifestamos nossas expressões de
admiração e respeito.

Atenciosamente

Vera L»^Xosta
Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2013

PROVADO "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
^  f ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO
^  AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-

SAAE, CRIA CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E

^  FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

side

CÂMARA MUNiciP^^bE GUAÇUl

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do
Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

LIVRO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto-SAAE de Guaçuí-ES, cria cargos de provimento em comissão e funções
de confiança, e tem por objetivo promover a gestão democrática, descentralizar e
desconcentrar os circuitos de decisão, através da melhoria dos processos, da
colaboração entre os serviços, do compartilhamento de conhecimentos e da correta
gestão da informação, visando à prestação eficiente, eficaz, efetiva e relevante dos
serviços públicos, que tomem o Município referência em desenvolvimento sustentável,
nas dimensões ambiental, econômica, social e tecnológica, com redução das
desigualdades entre cidadãos e elevação da qualidade de vida da sua população.

Parágrafo único. O conhecimento gerado pela estmtura administrativa será aplicado na
implantação progressiva de govemança eletrônica, que facilite o acesso direto,
democrático e transparente da população às informações, promovendo maior agilidade
na entrega dos serviços públicos.

LIVRO II

DOS CARGOS E ATRIBUIÇÕES

TÍTULO I



ESMG

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU
Estado do Espírito Santo

DA DIRETORIA GERAL DO SAAE

Art. T. A Diretoria Geral do SAAE tem como competência prover ao Chefe do
Executivo Municipal o apoio administrativo e logístico exigido no exercício de suas
funções.

Art. 3°. A representação gráfica da Diretoria Geral do SAAE, bem como os dados de
identificação, são os constantes do Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 4°. A Diretoria Geral do SAAE exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;
II - Cuidar de todo o expediente e atividades administrativas;
III - Atender ao público interno e externo que se dirija a esta Autarquia;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;

VI - Ordenar o arquivamento de documentos oficiais expedidos pela Autarquia;
VII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
VIII - Elaborar sua proposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
IX - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e regulamentos
relacionados às suas atividades;
X - Promover e implementar planos e programas de modernização e aperfeiçoamento da
gestão administrativa no âmbito da Autarquia;
XI - Normalizar as atividades administrativas de sua competência e definir métodos e
processos de trabalho para sua execução pela Autarquia;
XII - Elaborar, propor e gerir sistemas de informação que ampliem a capacidade de
tomada de decisão por parte dos servidores da Autarquia;
XIV - Supervisionar a admissão de servidores nos quadros da Autarquia;
XIII - Propor cursos de treinamentos, capacitação ou remanejamentos de servidores do
quadro efetivo com dificuldades de adaptações ou execução das atividades e relações
funcionais, bem como o procedimento de processos disciplinares;
XIV - Supervisionar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros
funcionais e controle de freqüência, a elaboração das folhas de pagamento, recibos,
programações de férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através de
licenças requeridas e aos demais assuntos relacionados aos cadastros e vida funcional
dos servidores municipais;
XV - Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da
Administração Autárquica;
XVI - Fazer cumprir o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual dos
servidores em atividades de risco;
XVII - Coordenar, controlar e normalizar as atividades de recebimento, registro,
tramitação, arquivamento e microfilmagem de papéis e documentos;
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XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
e eventuais previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Diretoria Geral do SAAE fica criado o
cargo de DIRETOR GERAL DO SAAE, Referência: CCl.

Art. 5°. A Diretoria Geral do SAAE exercerá suas atividades através das seguintes
Superintendências e Gerência, sob a sua subordinação:

I - Superintendências:
a) Superintendência de Contabilidade Pública;
b) Superintendência de Serviços Operacionais;
c) Superintendência de Desenvolvimento de Programas e Projetos.

II - Gerência:

a) Gerência de Almoxarifado e Patrimônio.

CAPITULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE PÚBICA

Art. 6°. A Superintendência de Contabilidade Pública, órgão ligado diretamente à
Direção Geral do SAAE, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Diretor Geral da Autarquia na sua
representação fimcional e social;
II - Estudar, classificar, escriturar e analisar os atos e fatos administrativos municipais,
de forma analítica e sintética;
III - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
IV - Empenhar a despesa e fazer o controle dos créditos orçamentários;
V - Registrar a movimentação de recursos financeiros da administração de pessoal e
material;
VI - Registrar a movimentação de bens móveis e imóveis;
Vil - Levantar, mensalmente, os balancetes da receita e despesas e, anualmente, a PCA
(Prestação de Contas Anual);
VIII - Arquivar documentos relativos à movimentação financeira-patrimonial;
IX - Controlar, por meios legais e contábeis, a movimentação das receitas e despesas;
X - Informar sobre o comportamento da receita para fins de planejamento econômico-
financeiro;
XI - Escriturar a movimentação dos recursos financeiros da autarquia;
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XII - Movimentar recursos financeiros da autarquia, na forma autorizada, obedecendo
aos princípios gerais da contabilidade pública;
XVIII - Assinar e analisar balanços, balancetes e seus anexos de acordo com a
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribimal de Contas do Estado do Espírito
Santo;

XIV - Preparar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial da
autarquia;
XV - Analisar cálculos de custos;
XVI - Lançar, com prévia comunicação, na responsabilidade de ordenador da despesa,
aquela que não estiver de acordo com as normas e legislação pertinentes;
XVII - Desineumbir-se de outras atribuições, especialmente, classificação, registro,
controle, análise e interpretação de atos e fatos administrativos e de informação,
referente ao patrimônio da autarquia, a situação de todos quantos arrecadem receitas,
efetuem despesas, administrem ou guardem bens municipais.
XVIII - Observar os limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal com gasto de pessoal e dar ciência ao ordenador da despesa
quanto aos limites;
XIX - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Contabilidade
Pública fiea criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, Referência: CC3.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

Art. T. A Superintendência de Serviços Operacionais, órgão ligado diretamente à
Direção Geral do SAAE, tem como competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistência direta e imediata a Direção Geral da Autarquia na sua
representação funcional e social;
II - Assinar requerimentos pertinentes à sua área de atividade;
III - Promover ações para a aplicação da fiscalização sobre as atividades operacionais
na área externa, visando adequar o funcionamento da autarquia;
IV - Supervisionar, controlar e desenvolver ações voltadas para a fiscalização quanto às
atividades exploradas pela autarquia no município junto aos consumidores deste serviço
com a devida prestação de contas de suas ações jvmto a Direção Geral;
V - Supervisionar os serviços relacionados ao setor de faturamento de contas emitidas
aos consumidores do município;
VI - Supervisionar, controlar e desenvolver as ações pertinentes à execução de cobrança
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de dívida junto à autarquia pelos consumidores inadimplentes no município;
VII - Coordenar a divulgação, em órgãos de mídia convencional ou digital (Internet),
das ações realizadas pela autarquia na área de saneamento;
VIII - Coordenar as ações pertinentes ao setor de atendimento ao consumidor visando
atender suas preservando sempre os interesses e direitos e deveres da autarquia.
IX - Providenciar a manutenção preventiva dos veículos, observando o período das
revisões e mantendo em dia o cadastro individual de cada veículo;

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Serviços
Operacionais fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
SERVIÇOS OPERACIONAIS, Referência: CC3.

Art. 8°. A Superintendência de Serviços Operacionais terá, sob sua subordinação, a
seguinte Gerência:

I) Gerência:
a) Gerência de Almoxarifado e Patrimônio.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Art. 9°. Compete à Gerência de Almoxarifado e Patrimônio o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Responsável pela entrada e saída de mercadorias no almoxarifado da autarquia;
II - Coordenação, controle, acompanhamento de todos os processos de compras e
serviços;
III - Promover a coleta de preços de mercado para acompanhamento do custo das
mercadorias em estoque;
IV - Promover a arrumação e a organização do local destinado ao armazenamento dos
materiais em estoque;
V - Responsabilidade sobre as emissões dos pedidos de compra de bens e pelo
arquivamento e demais atividades administrativas relacionadas ao setor;
VI - Promover o controle de consumo de combustíveis e derivados junto aos veículos
da autarquia;
VII - Promover e registrar os inventários de bens de consumo e permanente da
autarquia promovendo todas as ações necessárias para que se cumpram as normas da
contabilidade aplicada ao setor público;
VIII - Receber, organizar e controlar a recepção e o armazenamento de materiais de
consumo entregues ao setor;

IX - Assinar requerimentos pertinentes à sua área de atividade;
X - Realizar o controle do consumo de materiais, mantendo o estabelecimento com
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níveis de estoque adequados;
XI - Manter a organização, coordenação e controle da distribuição de materiais aos
setores da Autarquia;
XII - Organizar e manter o cadastro de bens móveis e imóveis da Autarquia emitindo
relatório anual dos mesmos;
XIII - Identificação dos bens móveis, com afixação de plaquetas para fins de inventário;
XIV- Preparar os processos de alienação de bens móveis da Autarquia considerados em
desuso ou inservíveis, na forma da Lei;
XV - Registrar e realizar relatório dos documentos referentes a bens móveis e imóveis;
XVI - Conferência da entrega de material permanente;
XVII - Confecção de balanço do município dos bens móveis e imóveis, para
encaminhamento da PCA (Prestação de Constas Anual) ao Tribunal de Contas e
Câmara de Vereadores;
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração mimicipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE ALMOXARIFADO E
PATRIMÔNIO, Referência: CC4.

CAPÍTULO III

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS E PROJETOS

Art. 10. A Superintendência de Desenvolvimento de Programas e Projetos, órgão ligado
diretamente à Direção Geral do SAAE, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I  - Planejar e desenvolver programas e projetos de melhoria no Sistema de
Abastecimento e Distribuição de Água, bem como no Sistema de Esgotamento
Sanitário;

II - Elaborar Mapa Virtual com os cadastros das Redes de Distribuição de Água e
Coleta de Esgoto;
III - Elaborar planilhas de custos dos projetos em desenvolvimento;
IV - Representar, quando devidamente autorizado pelo Diretor Geral, a autarquia junto
aos órgãos da Administração Pública em suas relações com terceiros com ressalva nas
representatividades de atribuição exclusiva do Diretor Geral;
V - Acompanhar a Fiscalização de obras de saneamento básico em implantação;
VI - Possuir conhecimento técnico em programas de desenhos de plantas para obras
civis.

Vil - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando.
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sempre que necessário, promover a ordem, eom dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Desenvolvimento
de Programas e Projetos fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE
DE PROGRAMAS E PROJETOS, Referência: CC3.

LIVRO III

TÍTULO I

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 11. Constituem-se como Função de Confiança os Encarregados de Turma, cujas
nomeações fazer-se-ão mediante Decreto do Prefeito Municipal, exclusivamente entre
servidores públicos municipais efetivos da autarquia, rendendo ao seu ocupante a
gratificação correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do seu salário efetivo.

Art. 12. Para efeito do citado no artigo anterior, ficam criados os seguintes
Encarregados de Turma.

1) Encarregados de Turma de:

ESCMG
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(01) vaga;

a) Bombeiros e Auxiliares: (01) vaga;
b) Operadores de Estações de Tratamento de Água e Esgoto:

LIVRO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. O Servidor Público efetivo nomeado para ocupar cargo em comissão, poderá
optar pelo vencimento do cargo para o qual foi nomeado ou pelo valor do cargo efetivo
mais 50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído ao cargo em comissão, respeitando
os limites fixados nessa lei.

Art. 14. O Cargo de Diretor Geral será ocupado, preferencialmente, por pessoa que
possua Diploma de Nível Superior.

§ 1°. Para ocupar os cargos de Superintendentes serão exigidas, preferencialmente.
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pessoas que possuam Diploma de Nível Superior, sendo que, para o cargo de
Superintendente de Contabilidade Pública, necessário que o mesmo tenha Registro
Profissional na área de Contabilidade, devidamente registrado no órgão competente.

§ 2°. Para ocupar os demais cargos de provimento de comissão na administração
municipal será exigida, preferencialmente, pessoal que possuam escolaridade mínima de
Ensino Médio;
Art. 15. O quantitativo dos cargos ora criados por esta Lei, bem como os valores
atribuídos a eles, são os constantes do anexo II, sendo parte integrante desta Lei.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento de 2013, suplementadas se
necessárias.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário e em especial as Leis Municipais n°s
2.196/1993, 2.455/1997, bem como, o art. 21, da Lei Municipal n° 2.006/1991 e aquelas
frontais ou incompatíveis com as diretrizes aqui instituídas.

Guaçuí - ES, 03 de abril de 2013.

ESCMG

JO-FLS

;  1

VERA LÜCIA costa

PrefeitjylVmnicipal



ANEXO I

DIREÇÃO GERAL DO SAAE
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Superintendência de
Contabilidade Pública

Superintendência de Serviços
Operacionais

Gerência de Almoxarifado e

Patrimônio

Desenvolvimento de

Programas e Projetos

Denominação: Direção Geral do SAAE

- Sigla: DG

- Código de Cadastro de Órgãos: 01.01.
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ANEXO II

QUANTITATIVO DE CARGOS E VALORES

QUANTIDADE CARGO VALOR MES

01 DIRETOR GERAL - CCl 5.120,00

03 SUPERINTENDENTE - CC3 2.100,00

01 GERENTE-CC4 1.120,00

TOTAL DE CARGOS = 05
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Avenida Agenor Luiz Thome, s/n°- Parque de Exposição
GUAÇUÍ - ES - CEP 29.5B0-00D - Tel.: (28)3553-2367

CNPJ 36.400.331/0001-66

OF.SAAE.ADM.012/13.

Guaçuí - ES, 07 de março de 2013.

Do: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Para: Exm®. Prefeita Vera Lúcia Costa

FL3.

CMG-ES

Senhora Prefeita.

Venho através do presente solicitar de Vossa Excelência a confecção de uma nova Estrutura
Administrativa para esta Autarquia Municipal, haja vista que a atual estrutura data em 06 de
maio de 1991.

Segue em anexo uma Minuta da nova Estrutura Administrativa para esta Autarquia.

Sem mais para o momento, despeço-me.

Atenciosamente.

Marcial Va éis Martins
Direto'GeUl
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° nm ̂ IfLS._15_
^  V

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-
SAAE, CRIA CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Guaçui, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
^gats, submete a apreciaçao do Plenáno da Câmara Municipal de Guaçui, Estado do
Espirito Santo, o seguinte Projeto de Lei Complementar:

LIVRO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Administrativa do Serviço Autônomo deÁgua e Esgoto-SAAE de Guaçui-ES, cria cargos de provimento em comissão e funções
de confiança, e tem por objetivo promover a gestão democrática, descentralizL e
desconcenjrar os circuitos de decisão, através da melhoria dos processos da
cokboraçao entre os serviços, do compartilhamento de conhecimentos e da correta
gestão da mformaçao, visando à prestação eficiente, eficaz, efetiva e relevante dos
serviços pub icos, que tornem o Município referência em desenvolvimento sustemáveT
nas dimensões ambiental, econômica, social e tecnológica, com reduçãrdas
esigualdades entre cidadaos e elevação da qualidade de vida da sua população.

Parágrafo único. O conhecimento gerado pela estrutura administrativa será aplicado na
implantaçao progressiva de governança eletrônica, que facilite o acesso direto
demociatico e transparente da população às informações, promovendo maior agilidade
na entrega dos serviços públicos. aginaade

LIVRO II

DOS CARGOS E ATRIBUIÇÕES

TÍTULO I

DA DIRETORIA GERAL DO SAAE
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Art. 2°. A Diretoria Geral do SAAE tem como competência prover ao Ch^QMG"ES
Executivo Municipal o apoio administrativo e logístico exigido no exercício qesaas
funções. 1 FLS.

Art. 3". A representação gráfica da Diretoria Geral do SAAE, bem como os dad^
identificação, são os constantes do Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 4°. A Diretoria Geral do SAAE exercerá as seguintes atividades:

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e
social;

II - Cuidar de todo o expediente e atividades administrativas;
III - Atender ao público interno e externo que se dirija a esta Autarquia;
IV - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade;
V - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às
suas atividades;
VI - Ordenar o arquivamento de documentos oficiais expedidos pela Autarquia;
VII - Elaborar e apresentar ao Prefeito relatório anual de atividades;
VIII - Elaborar sua proposta orçamentaria parcial e remete-la ao órgão competente para
fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município;
IX - Expedir instruções para garantir a boa execução das leis, decretos e regulamentos
relacionados às suas atividades;
X - Promover e implementar planos e programas de modernização e aperfeiçoamento da
gestão administrativa no âmbito da Autarquia;
XI - Normalizar as atividades administrativas de sua competência e definir métodos e
processos de trabalho para sua execução pela Autarquia;
XII - Elaborar, propor e gerir sistemas de informação que ampliem a capacidade de
tomada de decisão por parte dos servidores da Autarquia;
XIV - Supervisionar a admissão de servidores nos quadros da Autarquia;
XIII - Propor cursos de tieinamentos, capacitação ou remanejamentos de servidores do
quadro efetivo com dificuldades de adaptações ou execução das atividades e relações
funcionais, bem como o procedimento de processos disciplinares;
XIV - Supervisionar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros
funcionais e controle de freqüência, a elaboração das folhas de pagamento, recibos,
programações de férias, encaminhamentos e controles de afastamentos através de
licenças requeridas e aos demais assuntos relacionados aos cadastros e vida funcional
dos servidores municipais;
XV - Planejar, coordenar e gerenciar os concursos públicos, no âmbito da
Administração Autárquica;
XVI - Fazer cumprir o uso obrigatório de equipamentos de proteção individual dos
servidores em atividades de risco;
XVII - Coordenar, controlar e normatizar as atividades de recebimento, registro,
tramitação, arquivamento e microfilmagem de papéis e documentos;
XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
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XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas npcta r «•
e eventuais previstas para o referido earga

«Ídr^^T^K ^AAE ftea cJ

s:erL^SfGe°rll^:r^^^^ -ds das seguintes
I - Superintendências:
a) Superintendência de Contabilidade Pública;
b) Superintendência de Serviços Operacionais;
c) Superintendência de Desenvolvimento de Programas e Projetos.
II - Gerência:
a) Gerência de Almoxarifado e Patrimônio.

Ctafr

FL
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CAPÍTULO I

DA SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE PÚBICA
Art. 6". A Superintendência de Contabilidade Pública óroãf, u a

—a o désenLvS: tlSls

rèp"JentrçL'tolnai'eS^ ""
^  administrativos municipais,

m - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade-

V " rT, ' ° '=■^<"'0^ orçamentários-LeS ' da administrilçao de pessoal e
VI - Registrar a movimentação de bens móveis e imóveis-

(Pre^taçroTèors AnTat " » PCAVIU- Arquivar documentos relativos à movimentação financeira-patrimonial-
X "lSo™°a"' a movimentação das receitas e despesas-A - Intormai sobre o comportamento da receita nara fine i • espesas,
financeiro; planejamento econômico-XI - E^riturar a movimentação dos recursos financeiros da autarquia-
fos p;^— - forma autorWda, obedecendoXVIII Assinar e analisar balanços, balancetes e seus anexos de acordo com a



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Estado do Espírito Santo

LS
y-

(ã
O

o

ESCWIG

FLS
Secretaria de Tesouro Nacional e com o Tribunal de Contas do Estado do Espíri
Santo;

XIV - Preparar relatórios informativos referentes à situação financeira e patrimonial
autarquia;
XV - Analisar cálculos de custos;

XVI - Lançar, com prévia comunicação, na responsabilidade de ordenador da despesa,
aquela que não estiver de acordo com as normas e legislação pertinentes;
XVII - Desincumbir-se de outras atribuições, especialmente, classificação, registro,
controle, análise e interpretação de atos e fatos administrativos e de informação,
referente ao patrimônio da autarquia, a situação de todos quantos arrecadem receitas,
efetuem despesas, administrem ou guardem bens municipais.
XVIII - Observar os limites constitucionais e os estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal com gasto de pessoal e dar ciência ao ordenador da despesa
quanto aos limites;
XIX - Partieipar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Contabilidade
Pública fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, Referência: CC3.

CAPÍTULO II

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

Art. T. A Superintendência de Serviços Operacionais, órgão ligado diretamente à
Direção Geral do SAAE, tem eomo competência o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I - Prover assistêneia direta e imediata a Direção Geral da Autarquia na sua
representação fiincional e social;
II - Assinar requerimentos pertinentes à sua área de atividade;
III - Promover ações para a aplicação da fiscalização sobre as atividades operacionais
na área externa, visando adequar o funcionamento da autarquia;
IV - Supervisionar, controlar e desenvolver ações voltadas para a fiscalização quanto às
atividades exploradas pela autarquia no município junto aos consumidores deste serviço
com a devida prestação de contas de suas ações junto a Direção Geral;
V - Supervisionar os serviços relacionados ao setor de faturamento de contas emitidas
aos consumidores do município;
VI - Supervisionar, controlar e desenvolver as ações pertinentes à execução de cobrança
de dívida junto à autarquia pelos consumidores inadimplentes no município;
Vil - Coordenar a divulgação, em órgãos de mídia convencional ou digital (Internet),
das ações realizadas pela autarquia na área de saneamento;
VIII - Coordenar as ações pertinentes ao setor de atendimento ao consumidor visando
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atender suas preservando sempre os interesses e direitos e deveres da autarquia.
IX - Providenciar a manutenção preventiva dos veículos, observando o período d
revisões e mantendo em dia o cadastro individual de cada veículo;

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Serviços
Operacionais fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE DE
SERVIÇOS OPERACIONAIS, Referência: CC3.

Art. 8°. A Superintendência de Serviços Operacionais terá, sob sua subordinação, a
seguinte Gerência:

1) Gerência:
a) Gerência de Almoxarifado e Patrimônio.

Seção I

DA GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Art. 9°. Compete à Gerência de Almoxarifado e Patrimônio o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I - Responsável pela entrada e saída de mercadorias no almoxarifado da autarquia;
II - Coordenação, controle, acompanhamento de todos os processos de compras e
serviços;
III - Promover a coleta de preços de mercado para acompanhamento do custo das
mercadorias em estoque;
IV - Promover a arrumação e a organização do local destinado ao armazenamento dos
materiais em estoque;
V - Responsabilidade sobre as emissões dos pedidos de compra de bens e pelo
arquivamento e demais atividades administrativas relacionadas ao setor;
VI - Promover o controle de consumo de combustíveis e derivados junto aos veículos
da autarquia;
VII - Promover e registrar os inventários de bens de consumo e permanente da
autarquia promovendo todas as ações necessárias para que se cumpram as normas da
contabilidade aplicada ao setor público;
VIII - Receber, organizar e controlar a recepção e o armazenamento de materiais de
consumo entregues ao setor;

IX - Assinar requerimentos pertinentes à sua área de atividade;
X - Realizar o controle do consumo de materiais, mantendo o estabelecimento com
níveis de estoque adequados;
XI - Manter a organização, coordenação e controle da distribuição de materiais aos
setores da Autarquia;
XII - Organizar e manter o cadastro de bens móveis e imóveis da Autarquia emitindo
relatório anual dos mesmos;

uo/
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XIII - Identificação dos bens móveis, com afixação de plaquetas para fins de inventárioi
XIV- Preparar os processos de alienação de bens móveis da Autarquia considerados enr
desuso ou inservíveis, na forma da Lei;
XV - Registrar e realizar relatório dos documentos referentes a bens móveis e imóveis;
XVI - Conferência da entrega de material permanente;
XVII - Confecção de balanço do município dos bens móveis e imóveis, para
encaminhamento da PCA (Prestação de Constas Anual) ao Tribunal de Contas e
Câmara de Vereadores;

XVIII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
XIX - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio
fica criado o cargo comissionado de GERENTE DE ALMOXARIFADO E
PATRIMÔNIO, Referência: CC4.

CAPÍTULO III

DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS E PROJETOS

Art. 10. A Superintendência de Desenvolvimento de Programas e Projetos, órgão ligado
diretamente à Direção Geral do SAAE, tem como competência o desenvolvimento das
seguintes atividades:

I  - Planejar e desenvolver programas e projetos de melhoria no Sistema de
Abastecimento e Distribuição de Água, bem como no Sistema de Esgotamento
Sanitário;
II - Elaborar Mapa Virtual com os cadastros das Redes de Distribuição de Água e
Coleta de Esgoto;
III - Elaborar planilhas de custos dos projetos em desenvolvimento;
IV - Representar, quando devidamente autorizado pelo Diretor Geral, a autarquia junto
aos órgãos da Administração Pública em suas relações com terceiros com ressalva nas
representatividades de atribuição exclusiva do Diretor Geral;
V - Acompanhar a Fiscalização de obras de saneamento básico em implantação;
VI - Possuir conhecimento técnico em programas de desenhos de plantas para obras
civis.

VII - Participar dos eventos promovidos pela administração municipal buscando,
sempre que necessário, promover a ordem, com dedicação e postura;
VIII - Praticar os atos pertinentes às atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas
previstas para o referido cargo.

Parágrafo único. Para exercer as atividades da Superintendência de Desenvolvimento
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de Programas e Projetos fica criado o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE
DE PROGRAMAS E PROJETOS, Referência: CC3.

LIVRO III

TÍTULO I

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 11. Constituem-se como Função de Confiança os Encarregados de Turma, cujas
nomeações fazer-se-ão mediante Decreto do Prefeito Municipal, exclusivamente entre
servidores públicos municipais efetivos da autarquia, rendendo ao seu ocupante a
gratificação correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do seu salário efetivo.

Art. 12. Para efeito do citado no artigo anterior, ficam criados os seguintes
Encarregados de Turma.

I) Encarregados de Turma de:

a) Bombeiros e Auxiliares: (01) vaga;
b) Operadores de Estações de Tratamento de Água e Esgoto:

(01) vaga;

LIVRO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. O Servidor Público efetivo nomeado para ocupar cargo em comissão, poderá i
optar pelo vencimento do cargo para o qual foi nomeado ou pelo valor do cargo efetivo j
mais 50% (cinqüenta por cento) do valor atribuído ao cargo em comissão, respeitando
os limites fixados nessa lei. |

Art. 14. O Cargo de Diretor Geral será ocupado, preferencialmente, por pessoa que i
possua Diploma de Nível Superior. '

§ 1°. Para ocupar os cargos de Superintendentes serão exigidas, preferencialmente,
pessoas que possuam Diploma de Nível Superior, sendo que, para o cargo de
Superintendente de Contabilidade Pública, necessário que o mesmo tenha Registro
Profissional na área de Contabilidade, devidamente registrado no órgão competente.

§ 2°. Para ocupar os demais cargos de provimento de comissão na administração
municipal será exigida, preferencialmente, pessoal que possuam escolaridade mínima de
Ensino Médio;
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atribuídos a eles, são os constantes do anexo II, sendo parte integrante desta Lei.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento de 2013, suplementadas se
necessárias.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário e em especial as Leis Municipais n°s
2.196/1993,2.455/1997, bem como, o art. 21, da Lei Municipal n° 2.006/1991 e aquelas
frontais ou incompatíveis com as diretrizes aqui instituídas.

Guaçuí - ES, de de 2013.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal



ANEXO I

DIREÇÃO GERAL DO SAAE
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Superintendência de
Contabilidade Pública

Superintendência de Serviços
Operacionais

Gerência de Almoxarifado e

Patrimônio

Superintendência de
Desenvolvimento de

Programas e Projetos

I - Denominação: Direção Geral do SAAE

II-Sigla: DG

III - Código de Cadastro de Órgãos: 01.01.
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ANEXO II

QUANTITATIVO DE CARGOS E VALORES

QUANTIDADE CARGO VALOR MES

01 DIRETOR GERAL - CCl 5.120,00

03 SUPERINTENDENTE - CC3 2.100,00

01 GERENTE - CC4 1.120,00

TOTAL DE CARGOS = 05
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Gabinete

A Procuradoria Gera! do Município (Processo 1079/13),

Encaminho o presente processo para conhecimento e
emissão de parecer.

Guaçui-ES, 07 de março de 2013.

Vera Lúcia Costa
Prefeita Municipal de Guaçuí
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PROCESSO N° 1079/2013
A^nntn; ronfeccão dc Nova Estrutura Administrativa
Favorecido; SAAE

Senhor Diretor do SAAE,

Trata-se de Ofício enviado por Vossa Senhoria, solicitando aos setores
competentes a elaboração de projeto pam confecção de uma nova estrutura administrativa
para atender a aquela Autarquia Municipal.

Atualmente a estrutura administrativa do SAAE é composta por 5 (cinco)
cargos comissionados através das leis municipais 2.006/1991, 2.196/1993 e 2.455/1997.

Assim para que se possa dar andamento ao solicitado no referido processo
é necessário que o Setor Financeiro/Contábil desta Autarquia Municipal para emissão de
parecer sobre a legalidade da criação de nova estrutura administrativa a cerca da Lei
Complementam® 101/2000.

A Lei Complementar n° 101/2000, assim expressa:

Art. 19. Para os fins do disposto no capiií do art. 169 da Constituição,
a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada
ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita
corrente líquida, a seguir discriminados:

111 - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá
exceder os seguintes percentuais:

111 - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da
despesa com pessoal e não atenda:

CMG ES
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1 - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Ui Complementar e o
disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1 do art. 169 da
Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com
pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias
anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou
órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão
referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

II - criação de cargo, emprego ou função;

(...)

Com nossas cordiais saudações.

Guaçuí, 08 de março de 2013.

AILTON DÀ SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto n° 8.611/2013



Gudçuí-ES
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Avenida Agenor Luiz Thomé, s/n® - Parque de Exposição
GUAÇUÍ - ES - CEP; 29560-000 -Telefax{28)3553-2367

CNPJ 36.400.331/0001-66

PROCESSO N° 1079/2013

Assunto: Criação de cargos de provimento em comissão.
Favorecido; SAAE
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Senhor Diretor,

Tendo em visto o encaminhamento do processo supra por V S° onde consta a solicitação por parte
do Procurador Gerai do Município de parecer contábil quanto ao cumprimento dos artigos citados
da Lei Compiementar n° 101/2000, informo o seguinte:

1. Esta autarquia através do setor de contabilidade encaminha a Prefeitura Municipal men
salmente, a prestação de contas para apreciação e consolidação dos valores registrados a
contabiiidade do município.

2. É parte integrante desta prestação de contas mensal o Anexo 1 da LRF - Lei de Responsabi
lidade Fiscal, Art. 55, Inciso 1, que contempla e demonstra a situação da despesa com pes
soal.

3. Conforme consta junto a prestação de contas mensal reterente ao mês de Fevereiro/2013,
protocolada no dia 19/03/2013 sob o n° 1338/2013, o Anexo 1 apresenta os valores acumu
lados nos últimos doze meses, ou seja de Março de 2012 a Fevereiro de 2013 com o índice
de 68,80 % (sessenta e oito vírgula oitenta por cento) da despesa líquida com pessoal, con
forme cópia anexa.

Uma vez que já fora citado pelo procurador nas folhas de n° 14 e 15 do processo .supra os artigos da
Lei Complementar 101/2000 que definem as situações que são permitidas aos municípios quanto ao
assunto em especial o Art. 21 da citada lei onde é bem claro que é NULO de pleno direito o ato
que provoque aumento da despesa com pessoal que não atenda as situações demonstradas aci
ma.

Entretanto é conhecedor que a estrutura administrativa da autarquia encontra-se desatualizada,
■  incompleta e em desacordo com a legislação vigente.
Vale ressaltar que analisando as receitas correntes líquidas arrecadadas no período de Março/2012
a Fevereiro/2013 do Anexo 1 do LRF, percebe-se claramente valores decrescentes em conseqüên
cia da ausência de continuidade no processo de cobrança junto aos inadimplentes do município,
conforme demonstração nas contas correspondentes no balancete analítico de Fevereiro/2013 em
anexo. Outro fator a considerar seria analisar os índices consolidados desta autarquia junto a con
tabilidade do município.
Como a proposta do projeto de lei também é definir as atribuições dos cargos e conforme consta
no Item VI, das atribuições do .Superintendência de Serviços Operacionais, a oçõo de supervisionar,
controlar e desenvolver as oções pertinentes a execução da cobrança de dívida junto a autarquia
pressupõe a possibilidade de reverter os índices apontados com a evolução crescente da arreca
dação para o exercício corrente.

Com nossas cordiais saudações.

r
i

Guaçuí-ES, 12 de março de 2013.

Jonaci Lopes de Lima
Assessor Administrativo

Técnico em Contabilidade - CRC-ES 7.178-0



GUAÇUi - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PODER EXECUTIVO
SAAE-SERVIÇO AUTÕNOIViO DE ÁGUA E ESGOTO

Relatório de Gestão Pisca!

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referencia: Mar/2012 Fev/2013
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DESPESA LIQUIDADA ' ^ '

Jan a

Fev/2013

Mar/2012

'  Fev/2Ò13 ' . •

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (1)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Despesas não Computadas (art. 19, § 1" da LRF)

(-) Precatórlos(Sent,Judiciais), ref a Periodo Anterior ao de Apuração

(-) inativos com Recursos Vinculados

(-) Indenizações por Demissão

(-) Despesas de Exercidos Anteriores

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL (art. 18, § 1° da LRF) (II)

225.894.16

225.894,16

0,00

1.308.213,38

1.308.213,38

0,00

.  TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (1 + II) 225.894,16 1.308.213,38

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - ROL 279.209,96 1.901.414,98

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a ROL - , ' 80^90% 68,80%

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 51,30% 51,30%

LIMITE PERMITIDO (art 71 da LRF) - <%> 89,00% 68,39%

LIMITE LEGAL (Incisos 1, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,00% 54,00%

ucom Pessoaltnooxercfcio.antorior => > 62,17%

/tipiiração.daTtaceítà Cor,rente Liquida c Despesa do Pessoal Ativo mès referôncia mais onze anterloros

Mês Referência^ v' , Contrib.Prev.Servidor Receita Corrente
^  J, < J f ,

Despesa de Pessoal Ativo

Mar/2012 6.805,93 179.080,57 104.922.38

Abr/2012 6.734,60 165.243.88 104.221,97

Mai/2012 7.439,75 199.443.08 112.284,58

Jun/2012 7.173,62 173.674,79 109.221,39

Jul/2012 6.827,69 167.666,55 107.875,38

Ago/2012 6.727,53 164.256,83 104.544,36

Set/2012 6.759.50 150.470,03 105.030„55

Out/2012 6.933,04 166.829.20 107.650,05

Nov/2012 6.425,71 161.147.38 88.177,40

Dez/2012 7.179,39 163.399.47 138.391,16

Jan/2013 7.126,09 151.055.54 114.732.70

Fev/2013 6.767,64 142.048.15 111.161,46

Totais 82.900,49 1.984.315,47 1.308.213,38

'Totais da Receita CorrêntèiLIquIda o Despesa Líquida do Pessoal 1.901.414,98 1.308.213,38

Jllli
JonaclLop3sd,u„„
EscrlIunW. - saas . (5«ígcut€9
«• om CauabKidade CHC-SS riTM
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Póigina 1

ivii!. n/oj/jol

Descrição da Conta

ATIVO

:ATIVÕ>F!NANGEtRO0
DISPONÍVEL

BANCOS ÇQNTAi MOVIMENTO
Banestes c/ movimento
Caixa EçoridmlpaEedéfaLc/movimento .
Banco do Brasiliè/Á cõhia;mov.mento

■REAÚZAVEL
FÒRNEGÍMÉNniÓSiÃfiEGEBER
devedores pela PRÉSTACAO DE SERVIÇOS

: Sèn/icòs Faturados L-
■ DEVEDbRES:-;ÊNtlbÁpE^

DIVERSOS RESPONSAVÉIS
Bancos - Saídó ri-Begülãrizar

.ADIÀNTiAWB^ÍtbSiGbíÍGÊDlDOS
ADIANTAMENTOS DE VALE TRANSPORTE

Adiantameritòs dé Vale Transporte
OUTROS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS
■ OutrosAdiáritàméritòs Còheedidos

ATIVO PERMANÉNTÉ'
■ BENS: MOVEIS:. ,

Ferramentas Diversas
. Movels.Apafèlflós é Equipamentos
Veículos Automotores
Maquinàs Automotores ■/

BENS IMÓVEIS
Terrenos

.. . Edlficacocs
■  BENSOENÁTUREZAIN

Sist.de Àbast.D'agua Sede e Distrito
.  Slst.de Esgòto Sariitano
CRÉDITOS - DIVIDA ATIVÁ
DIVIDA-ATIVCT

Divida ÁfivairiáòtHbufariá: -
DEMAIS CRÉDITOS

.VALORES
PARTICIPACAO soe IETAR IA
TÍTULOS DADIVIDAEIJBLIGA
ALMOXARÍFAbO

Conta Almoxarifado
, OUtROS VALÓBES^

DIVERSOS
SALDO PATRIMONIAL ; ■
PASSIVO REAL DESCOBERTO
ATIVO CÓMPÈNSADÓ
VALOR em'PODER DE TERCEIROS

;  VALORES. DE TERCEIROS
VALORES NOMINAIS EMITIDOS

..DIVERSOSL.
VÁRIÁCOÈS ATIVÁS
MUTAÇÕES-PATRIMONIAIS

AquIs.Moveis.Aparelh.e Equipamentos
Aquíslcao:de Fenamènlas
Aquisição de Veículos Automotores
Aquis.Mat. Aimoxarifadd'
Constr.ou Aquls.de Bens imóveis
Constr:òu:Aqtiis.Beris.Nãt. Industriai
Aquisição de Maquinas Automotores

ÍNDEPENDENTESÍDE EXEGUCAO ORÇAMENTARIA
Incorporacao Outros Bens(Doacoes.elcí
Reavallacad de Almoxarifado
Reavaliacao de Bens Imóveis
Reavaliacap;deBens Moveis
Desincorp. Obrigações - Restos a Pagar
Créditos a Receber
Divida Ativa - Iriscricao

PASSIVO
.  PASSIVO EÍNANCEÍRO -

RESTOS'Â 'PÂGÁR
Restos a Pagar nao Processados em 2008
Restos áiRâgaHnep Processados em 2009
Restos a Pagar nao Processados em 2010
Restos a Pagar nao Processados em 2011
Restos a Pagar nao Processados em 2012

^^Vii7
jonaci Lopés d» Um»

Saldo Anterior Débitos Créditos ^aldo Atual
t.304.029,40 391.381.29 511.387,36 4.184^23,33

353.463.74 378.942,64 . 266.652,681 : : ■  ■:46^S,^:«! -
120 425.77 171.735,49 184.520,77 lÒ7.84d,4à
120.425:77 171.735.49 184.520,77: ,;.. .  -ip7;6,4a,49:-..

5.714,22 252.81 4.523.41' 1.443,62
90.889.55 168.140,42 166.964.63 92.045,34
23.822.00 3.34-2,26. 13.012,73 . : .Ili:5i;,l537i

233.037.97 205.207.15 82.131.91 ■ ■356.113,21'
233.037,97 205:2t)7.15 82.131 .9T: , ■  -isseí-iK^i:.;
233.037.97 205.207.15 82.Í31.91 3'56'.1l'3,21 ■
233.037.97 205.207.15 : 8Z:i,34i9:iK

o.oc . 0.00 oioõ;:::; :. 'ri:;:: '7:ij;0o:;;:
0,00 0.00 0,00 ""õ;'óo '
0,00 ■0;0C) 0.00;:::L-: ., - : ,:7 ■:",:;7; ;PiP0::;

■ 0,00 ■ . .  ■ ■. 0,00 ■ - " . ò;ÓO:®t; 0 00
0,00 0,00 0,00 ó,ó'ò
0,00 0,00 0,00 :  :0.,00,
0,00 0.00 0,00 0.00
0.00 .  0,00 0,00 7- : .: :::Q:D0 .:

4.779.090.47 14.438.65 25.088,88 ■ 4.768.440,24
871.548.68 2:661.00 0,00. . 874;209;68: ,

3.668.36 0.00 0.00 3.668,36
297.235.53 2.661,00 0,00 .. 299.896,53
502.754.79 0.00 0.00 502.754,79
67.890,00 ; , 0,00. ■ . .  . . .0,00:,,! ,:: ^ :: -,:67r890,q0.:
24.964,24 0.00 0,00 ' íi.úéÃW

0,00 0,00 0,00 0,00
24.964,24 . 0,00 O.OO " - ^ : : ■ 24;9:64,24: :

807.663,27 620,80 O.OOi : ' 1  8Õ8;2è4,077'
407.903,34 620,80 0,00 4Õ8.524:i4
399.759,93 0,00 - 0.007 i; ■ - ;399:759!:93::

2.998.591,20 0,00 25.088,88 ' 2Í973.5Ò2,32
2.998.591,20 Õ.OO. 25.088,88"- "-2:973:502:32-
2.998.591.20 0.00 2s,oá8;8te: :: ; Ó:95Í3t;5(®âá:::

0,00 0,00 0,00 0,00
76.323,08 ■11.156,85 O.PO.,.; :: ;- !87; 47gi93;

0,00 0,00 0,00 6,òò
0,00 0,00 0,00 0;00-

76.323,08 11.156,85 0,00 87.479Í93
76 323,08 11.156,85 0,00 87.479,93

0,00 0,00 0,00,7 :Ü,OG. :
0,00 0.00 0,00 ò.bo
0.00 0,00 ■0,00; . ,.; -0,00-
0,00 0.00 0.00 ovo
0;00 0;00. 0.007 ' -7 ::o:oO:
0,00 0,00 0,00 ' Ó06
.0,00, 0,00 0,00:- .: -7 :0,00-:
0,00 0,00 0.00 0,00

0.00 0,00 O.OO::: , ; : ; p;00
-023.524,81 0.00 219.645,80 -1.048.170,61 '

-2.276,70 0.00 14.-436,65; -16,715,35';
-1.881.00 0,00 2.661.00" -4.542,00

0,00 o.ob 0.00,:7: ■ ■ :7:77:0:0o:.
0.00 0,00 0.00 0,00

-395.70 . 0,00 11.156,.8:5. . :  . : . -i:t.:552:55
0,00 0,00 0.00 b,õo
0,00 0,00 620,aq:' ; .  ' ::- :"^620,i80
0,00 0,00 0.00 0,00

-826.248,11 0,00 205.207,1.5:: ■ :  -1::031.4:55,-26: :
0,00 0,00 0.00 ò.bo
0,00 0,00 0.00::- ;: ■0,00::;-
0.00 0,00 O.OO' b,bò
0.00 0,00 0,00 : 0,00
0.00 0,00 0,00 0,00

-204.480.39 0.00 205.207.15 -409.687.54
-621.767.72 0.00 0.00 -621.767,72

-4 359.478.65 291.741.56 169.978.23 -4.237.715.32
-273.832.60 164:520.77 169.978,237:: ,  :-259;:29O;06-.
-149.273.11 5 099.06 0,00 -144.174,03

-2 395.47 0.00 0,00 -2.395,47
-2.222.33 0,00 0.00, ." :::2;222:33:.
-1.972.42 0,00 0.00. ; , .::-Ív9:72:427
-2.962,71 0,00 0.00 -2.962,71

• 139.720.18 5.099,08 0,00 -134.621,10
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Descrição da Conta Saldo Anterior

" : íSERyiCOíDA DIVfEA AiP;^
Despesas a Pagar nao Processadas

DEPÓSITOS

■  CiasiídeiSegúrps:
Contribuição Sindical
Instituto; de;Séryidôrès- lASM
Acerto em vencimentos

Fundo de Aposentadoria e Pensão
Retenção de Pls/Còfihs/eontrib Social
Convênio fopcard
Êmprestirnò ÜílLiAssòc-.Central Cap.Serv)
Desconto ÁSPAP

.  L . PehsaoiSlirhenticiá:

I n.s.s. ;
I.R.R.F. de servidores

.LR>RiF:: RèsspáLFisiçaíPessoa Juridica
Emjírestimo dé: FuncjCòrisignacao/CEF
Desconto autorizado

Empréstimo Consignação BANESTES
Empréstimo Consig. PIVIG/Banco do Brasil
Convênio BIG CONRADO

Tesouro Municipal - Contrib. Diversas
DÉBITOS DE TESOURARIA

PENDENTES

CONVÊNIOS .

RESTITUIÇÕES A PAGAR

OUTROS RASSÍVOSiFINÀNCEIROS
DIVERSOS

PASSIVO PERMAfílENTEL.
DIVIDA FUNDADA IN

■  ̂ ■DÍVIDA:RÜNÍ3ADÁ EXTERNA
DIVERSOS

: ;SALDOiFV^RlM©:NlAlr ' . l ' ■
ATIVO REAL lllQÜIDO

Patrírnoriio Liqüido
PASSIVÓ RÉÂLíDÉÍSGOBERTO

PASSIVO.COMPENSADO'' :
CONTRAPÁRTIDA DE valore

.  .CONTRAPÃRTIDAipEVALORE.
CONTRAPARTIDA DE VALORES NOMINAIS EMITID

-LiDIVERSOSiVrL L-. -
VARIAÇÕES PASSIVAS
/MUTAÇÕES: PATRIMONIAIS^

Alienacao de Bens Imóveis
Alienacao de Bons Moveis
Alienacao de Bens de Nat.industrial

INDEPENDENTES.DA EXECUCAO ORÇAMENTARIA
Baixa de Almoxarifado
Gancelarhento de Créditos.
Créditos'Diversos a.Receber
Crèditòs:a Receber-'Dívtdff Ativa

RESULtANTE DA ÉXÉCÜCAO ORÇAMENTARIA
;  INfERFÈRlNCiASrPASSiWAS
SISTEMA ÓF?CÁMÉNfÀRÍÒ '

.  .ÇONTASiDE/RESUÜTADO '
RESULTÁDÕ NÕ ÉXERCiCIÒ

Receita Realizada :(Orcámènta! a')
Despesa Realizada (Orçamentaria)

..' SUPLEM ENTAGOES. " t ;
■  fontes

Excesso de Arrecadacaó
Redução de Credito

:  SuperavitrFInanceiro .

EM PODER DE TER
DE TERCEIROS

Débitos

Quantidade de Contas: 137 Totais . r-

-94.157,04
-94.157.04
-30 402.45

-317,63
-344.93

-9.956.42
0.00

-7.126.09
0.00

-669.68
0.00

-338,00
0,00

-726,76
-2.537,18

0,00
-629,87
-542.00

-4.290,04
0,00

-2.921,85
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00

-4.699.308,-14
-4.699.308,14
-4.699.308,14

0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

613 662.09
0,00
0,00
0,00
0,00

613.662.09
0,00
0,00

610.112,25
3.549.34

0,00
0,00

55.449,25
55.449,25.
55.449.25

-151.055,54
206.504.79

0,00
0,00
0.00
0.00
0.00

0,00

147.963,49
147.963.49

31.458,20
317;63
344,93

9:956,42
0,00

7.126,09
0,00

669,68
0,00

338,00
1.055'.75

728,76
2.537,18
:  . .0,00

629,87
542,00

4.290,04
0,00

2.921,65
0,00
0,00.
0,00
0,00
0,00

ü  • O.OO.'
0,00
0,00
0,'00
.0,00
0.00
0,00
0.00

- 0,00.
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

107.220,79
■ 0,00
0,00
0,00.
0,00'

107.220.79
0.00
0,00

82.131,91 .
25.088,88

0,00
0,00

140.290,89
1:40;290,89
140.290,89

O.OÓ
140.290,89

0.00 .
0,00
0,00
0,00
0,00

823.413,74

i.wi.i 1 im/xii.'. ur sa

Créditos Saldo Atual

140.290,89:;
■140,290/89 ■

29.687,34
31:7,63;:
356,40

10.742,83
0.00

6.767,64
0,00-

663,25
0,00-

338,00
1;055;75;:;:

769,24;
728,75 ■

. .o;oo; ;;
629,87. /
523.00

3.863.78
0,00

2.931.20
0.00
0,00:.:
0,00
0,00:'
o/oo

■ .0,pO::r
0,00 ■ ■
0,00
0,00 '
0,00; ̂
0,00
O.OO--
0,00
asxyr.
■0,09: '
0.00
0.00' '
0,00;. :
0,00
0.00
0,00
0,00;::
0,00
0,00:. :
0.00'
O.OO: : '
0,00
0,00.:í '
0,00 '
0,00 : ■
0,00

.  0,00 :'!
142.048,15
142.048,15
142.048,15 ■
142.048,15::

0,00
O.OO'. :
0.00
0.00
0.00
0,00- .,:

■ , >i86v484:;i44: :
-SéíiélÜSi.
-28.631,59

::''i31:7,63:
-356,40

-10:742;B3:
0,00

-6.767,64
ÜO;pO,

-663/25
■  ■ '0,Q0

-338/Õ0
■ LL-LOiOp:;:

-769,24
-728/75

.  :-Í529,87' :
-523,00

-3.863,78
0,00

-2.931,20
0,00

V. 0:00:
0,00

■  ' :P;Q0''^
Ói/PÒ'

r,:: ::::.:p;QO: :
d,òó
0,00
0/00 '

LOjOO: :
0,00

'-4:699;;30a;14.:v
-4Í60Ô.3O8,'Í4
-4:699i30g:íl4:/
./ . ■■:';í:'Ta:ÕO ::

Ò.OO
,  ■; 0,00:.,

0,00
:  '.;ci,do;.

720.882,88
;.0;00.::
ò/ciò

:.: 'rü ::;O;0O-:
O/ÒÕ ■

720.882;88::
■ 0,00

■ ■ "•:-í0,00
; í :692344.ífè ::

'20:638,72 ■;
0,00

/ ;/ 0:00.:
53,691,99
53;691;:99:
53,691,90

■  -2â3:-l:03i69;::
346.795,68

:. ■ .0,00:
0,00

;■ 0/00
0,00

■  : 0,00
823.413,74 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 1079/2013

Assunto; Confecção de Nova Estrutura Administrativa
Favorecido: SAAE

Ao: Setor de Contabilidade da PMG

Para emissão de parecer sobre o impacto financeiro. Os cargos comissionados
do SAAE foram criados no art. 21 da lei municipal n° 2.006/1991, e nas leis
2.196/1993 e 2.455/1997, segue em anexo.

Com nossas cordiais saudações.

Guaçuí, 13 de março de 2013.

AILTON DA SILVA FERNANDES
Procurador Geral do Município

Decreto n° 8.611/2013
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PREFEITURA MUNiriPAT nv
Prnni TiiíT i 1 " i n i U J,B^ça4.a.Ac.cfnW;,. çK^

CQCMF n° rr.n4.l3í/m<n.->a

Fts.^

LEI N° 2.4S.S/97

r«*».

V'

í  •' i

^ v>
\if- *. ■

-.J

CRIA DENTRO DA LEI N" 2 006/91

^nto, no uso do 'suafatríbS^Tlogtis,'^"^^^^^ ''° S"'"'"
Mnnidpnl APROVOU o elo SANCIONA^s^uintol^; " "

quoInsttt«ioSist^Íd^„f^,;tsÕrro'^''f"(SAAE), fura suas diretrizes e dá outras "orraíl"' " Esgoto
«nado do SUPERVISOR DE ALMOXARlF/DoZ^rt^e

conto) do porcoM^ En^^Jr-I^Õ^do Ont """'t
D'ÁguadoSAAE. encarregado do Operadores do Tratamento

ur ~ ^tiso 3_ - Esta Lei entrará em vienr n«) ^pubhcaçao, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Ga Wnete do Prefeito Municipal de Guaçuí-ES. aos
18 (dezoito) dias do^niêsuíejun^dei997.
^  r~—
JOJlO leo ÒUZA

! Pref ipal

AURÉLIO DA SILVA
Procuraddrlperal do Municmio

HELIEGE DE BaÍ^s^coUTlís HÒ COUZZI
Secr. Mun. de Planejamento

v".



PREFEITURA MIINTCIPAT nu
Praça João Acacinho, MU^P.; 29560-000 . Td ■

CGC^n°17474.135/nftni-^ft 01^055^0493

ESCMG

2áFLS

PEDRO ELL4S VARGAS LOBATO
Secr. MwK:;^^,^dministração Interino

CARÈbSXdGÚSTO I^MOS
,Secr. Mun.^éeFinanças f

ft f\ N #> ^ ( s

MAÜR

Secr. Mun.
Cl

br

Kkj\^
POS RRAZ

e Serviços Urbanos

PAULoSsAR AÇíTUNES
Secr. Mun. de Saúde

MARIA LÜCIA DAS DÔRES
Secr. Monrde Educação e Cultura

IVANE AI

S(
peréirammdonça

Mun. de Ação Soda!

^cí^Mgas lobatoPEDRO

Secr. Mun. de Agricultura



TURA MUNICIPATí de GíIAflTTf
Terra: 456km2 Clima: AgradSvef e Úmido .ft.,. J.I. i««o, Oi - CEP mmo - T.I„ mm - m. wmS

luEi Mg 2.igs/aa

CRIA DENTRO DO ARTIGO 21 DA LEI

N- 2.006/91, O CARGO DE ENCARRE

GADO DE OPERADORES DE TRATAMEN

TO D'ÁGUA,

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ
MOULIN. no uso de suas atribuigdes legais, faço saber que a Câ
mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

~  Executivo Municipal autorizado a criardentro do Artigo 21 da Lei n. 2.006/91, o cargo de ENCARREGADO
DE OPERADORES DE TRATAMENTO D'AGUA.

Parágrafo Onico - O cargo se enquadrará c o m o
item.JV da lei e artigo citados e o ocupante do cargo receberá
50% do subsídio percebido pelos Secretário Municipais sem van
tagens pessoais.

FL

CMG

S._aB-

Artigo 2S - Será de re

res de Tratamento D'Água a supervi
sponsabilidade do Encarregado de Operado

sao e orientação dos Operado
res do ETA, bem oomo o controle dos procedimentos operaci

onais.

Artigo 3s _ Revogam-se as disposiçSes em contrário, entrando
em vigor a presente Lei na data de sua publicação

Guaçuí, Paço São MÁguel, 22 de setembro de 1993,

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

continua na folha seguinte

^ — 'W rorea do JPodo" J



prefeitura municipal de GUACTJf
Terra; 456km2 Clima: Agradável e Úmido Altitude; 586m Geote* 30000
Praça Joio icacMo, Oi — CEP 29860-000 — Telex (027)8608 — PiX (027)888-1794 — Tel. (027)B83-l«3(Pm)

...cont. Lei 2.196/93...

CMG-ES

FLS.3Í—

HELIANA ̂ ARIA SlyV^ SCHUARTZ
Procuradora Geral[;do Município

MARCIA CARVALH^-^LIDO SALES

Secr. e Administração

[LSON SIL\

Diretor G^^áldojsAAE

-**JI Parca do Potto" J
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P R E F E I T U RA MUNICIPAL DE GUAÇ.Ul
Praça João Acaclnho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
aB:ig-tg.ca.o cJ-o JEggTalxnto Sn.xxt;o

ir.,-Kl Mg 2.O06/91

INSTITUI O SISTEMA DE CARREIRA

NO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO (SAAE), FIXA SUAS DIRE
TRIZES E DA outras PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espíri

to Santo. Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eü SANCIO

NO a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo IH - Fica instituído o sistema de carreira na administra-

ção do serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE) destinado a orga
nizar os cargos de provimento efetivo em planos de carreira, fun
damentados nos princípios de qualificação profissional e de de

sempenho, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação
administrativa e a eficiência dos serviços.

I

Parágrafo Onico - Aos funcionários abrangidos por

esta Lei é assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de
atribuições iguais ou assemelhados com os da Prefeitura Municipal
e Câmara Municipal,'ressalvadas as vantagens de caráter indivi

dual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Artigo 29 - Os cargos do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE)
serão organizados e providos em carreiras, observadas as diretrl
zes estabelecidas nesta Lei.

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO DA CARREIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA Ç U1
Praça Jo3o Acadnho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria,~m"(Õ27) 553-1493

TELEX 27.2603
:E:;g«<s*cao cto E:B:g>3brjLto sc».n-to

Artigo 2Ò - O quadro de pessoal do SAAE de que trata o Artigo 2s

serão organizados de acordo com as diretrizes desta Lei e deverão

compreender:

I - Os cargos em comissão de livre nomeação e exo

neração;

II - Os cargos de provimento efetivo;

III - As funçües de direção, chefia, assessoramento

e assistência.

Parágrafo Onico - No quadro de pessoal serão espe

cifiçados as atribuiçSes dos cargos e funções, distribuídos pelas

classes de cada carreira, observadas as normas legais e regula

mentações em vigor.

Artigo 21 - São os seguintes os cargos de livre nomeação e exone

ração que integrarão o quadro de pessoal do SAAE:

I - Diretor Geral;

II - Chefe de Serviços Gerais;

III - Chefe da Contabilidade.

CApiTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

Artigo 22 - O SAAE manterá o sistema de pessoal, cabendo ao Dire

tor Geral, coordenar, supervisionar e orientar a implantação e a

administração do presente sistema de carreira.

Parágrafo Onico - O Poder Executivo poderá propor

alteração nas atribuições das carreiras, as especificações de suas

classes, os planos de desenvolvimento, a avaliação de desempenho

e qualificação profissional, e outras medidas que permitam o .a-

perfeiçòamento do sistema de pessoal.

ESCMG
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Ao Procurador Geral

Processos 1079/2013 - ESTRUTURA DO SAAE

PARECER CONTÁBIL INFORMATIVO

Senhor Procurador;

Trata-se do processo 1079/2013, onde ao Diretor do SAAE (Serviço autônimo de água e esgoto) de guaçuí, solicita adequação
ou seja, criação de uma nova Estrutura Administrativa para aquele órgão. Após análise da estrutura atual e com a nova
estrutura, bem como informações telefônicas com funcionários daquele órgão, elaboramos os levantamentos abaixo para

demonstrar o possível impacto:

R. C. L TOTAL DOS

R. C. L DESP. C/ CONSOLIDADA GATOS DE GASTOS NOVO % %D0

JAN/FEV
impacto2012 PESSOAL % PESSOAL EM % 0/ A NOVA 0/A NOVA

EM 2012 DE 2013 JAN/FEV 2013 ESTRUTURA ESTRUTURA

57.609.000,00 34.640.000,00 53 8.582.000,00 4.221.000,00 49,20 4.222.513 49,214 0,014

Assim sendo, se a nova estrutura estivesse em vigor nos meses de janeiro e fevereiro do corrente, o índice com gasto de pessoal estaria
em 49,214%, que somados aos impactos já realizados nos processos 0251/2013 para contratação de operadores de máquinas, 1036 e
' 0659 contratação de médicos e 0565/0566 contratação de farmacêuticos, chegaria a 49,974%, estando assim dentro dos limites
constitucionais que é de 51,30%.

È o nosso parecer

Em 21 de março de 2013

ríftC59oy CO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° IO79/20T3

SRA. PREFEITA

Trata-se de oficio onde o Ilustre Diretor Geral do SAAE, traz aos autos
uma minuta da nova Estrutura Administrativa para aquela Autarquia, criando
cargos de provimento em comissão e funções de confiança, haja vista que a
estrutura atual é datada em 06 de maio de 1991.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), foi instituído como
Entidade Autárquica Municipal através da lei n° 1.970/90, sendo
regulamentado através do Decreto n° 2.049/91.

Pode-se conceituar autarquia como a pessoa jurídica de direito

público, integrante da Administração Indireta, criada por lei para

desempenhar funções que, despidas de caráter econômico, sejam próprias

e típicas do Estado. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de
Direito Administrativo, Lumen Júris, IS^^ed., 2006,p.385).(Grifei).

O referido Projeto destaca a necessidade de adequações na estrutura
administrativa daquela Autarquia Municipal, criando e suprimindo cargos em
comissão e funções de confiança, pois a atual estrutura encontra-se
desatualizada, incompleta e desacordo com a legislação, tendo em vista que os
cargos comissionados foram criados através das leis municipais 2.006/91,
2.196/93 e 2.455/97.

Quanto à organização dos serviços públicos locais, é lícito ao Município
fazê-lo da forma que lhe pareça melhor, observadas algumas normas contidas
na Constituição da República. [...]. Pode o Município organizar seu quadro de
pessoal, seu sistema de arrecadação de tributos, de fiscalização de suas
posturas e de outras áreas que estão sob sua competência, enfim, de toda a sua
administração como lhe convier, sem ter de obedecer a padrões impostos pelo
Estado ou pela União, salvo raras exceções que, entretanto, nunca se referem à
estrutura administrativa. Saliente-se que a Administração Pública, seja direta,
indireta ou paraestatal, deverá obedecer aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além das normas
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contidas nos arts. 37 e seguintes da Constituição Federal. (Manual do Prefeito-
13''Edição-IBAM 2009).

Assim, o aprimoramento da Administração Pública é fundamental, e
pode se dar pela conjugação de diferentes modos de intervenção, seja pela
modernização da máquina administrativa, seja pela capacitação do quadro de
servidores, seja, ainda, pelo uso responsável dos recursos, respeitando-se os
princípios da moralidade, da legalidade, da impessoalidade, da economicidade
e da eficiência, entre outros.

Ao Município compete, enfim, prover a tudo quanto respeite ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dispor sobre
a organização, a administração e a execução de seus serviços.

A Lei Orgânica do Município em seus artigos 49, I, e artigo 70, XIV,
assim expressa:

Art. 49. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que
disponham sobre:

I- Criação, transformação ou extinção de cargos ou
empregos públicos na Administração Direta e Autárquica
ou aumento de sua remuneração.

Art. 70. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

XIV- Dispor sobre a organização e funcionamento da
Administração Municipal;

A Constituição Federal assim expressa no artigo 37, incisos II e V, in
verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade.
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para carso em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração; (Grifei).

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente nor
servidores ocupantes de carso efetivo, e os carsos em comissão.
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;
(Grifei).

Verifica-se nos autos que não ocorrerá impacto orçamentário-fmanceiro
com a confecção da nova estrutura, sendo assim respeitados os limites
constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme parecer
contábil.

Diante do exposto, mostra-se viável a solicitação em análise, porém, por
tratar-se de criação de cargos, conforme previsto no art. 48, VII da Lei
Orgânica do Município, imprescindível a confecção de Projeto de Lei
Complementar para tal fim e seu respectivo envio à d. Câmara Municipal para
apreciação.

É o parecer s.m.j.

Guaçuí, 22 de março de 2013.

Ailton da Silva Fernandes

Procurador Geral do Município
Dec. n° 8.611/2013
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Gabinete

A Pracoracioria Gerai do Município (Processo 107'9/13),

Encaminho o presente processo, conforme as informações prestadas
nos auios, autorizando a confecção de Projeto de Lei Complementar a
enviada a Câmara IVIunicipai. - ifeniar a

Guaçuí-ES, 25 de março de 2013.

Vera |.íjGia Costa
Prefeita Mur|ic/pal de Guaçuí
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■ Autoria: Executivò Munièipal"•ià:'Éxç^tÍ^/^Mt!|pÍGÍ^

r 'fS'- 3'^r. ê':- Íití Ç
Municipal de Guaçui, ES, na data de
08/04/2013 _. '

o  ' •, Nesta data fapo remessa destes autos ao ^ '

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de

Tv, '' ^;:t>-K'-Pn^dj!3Í^QK?4!^

;;t-í-'v:lw!;%:'^^Í:->{moS^^ do artigo
39 do -Regimento Interno da' Câmara
MLinicipal de Guaçuí, ES ^ ^ ^ -

'^'' ■ f-. '- '

,  ̂ .. .S'^:yy- , .
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Câmara íMunírípdfcíe Ç
;. ■ .- > Estâdo dó Espírifó,Santo. / , ' - ...
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Prpjetò' de :Lei -(Spitipíeinentdr ri- . 00212013 y—
Díipôe ^sobre q E^truturq \ Adminlstrailvá i dó
Séiy/ço Autônomo ,dé Ágúa é Esgoto — SAAE,
cria cai^gos dé proviqíento: eníij çqmissãó é
funções dè çàhfiança e dá. oútràs providjshcias N

V; Autoria;,Executivo Múnicipar' : / „ ■ f , í v v, v l  •

I - •

'  Eiti pririfíéirò íugar, é .de -sé observar iquej -tepdo- étTi vista ,p -prinGÍpiò. dã\; ^ .
1 simetria: das formas (artigo 29, càput, da Gonstituição Federai), ,é ipyiáyel'a ampliação , , ,

do rol de, matérias, previstas ,'Gòmo^õbjeto,:djé-Lei Gompleméntár-péla Gopsfituição yj/ ]Federal; Como sé sabei-o,,STF entende. y^íormapaGi^ pHjncípips sensíveis; ,
•dp modélo federal; de processolegislativo sãp ápIiGaveis, pp qué; couber, pps. tíéni ■ , ■

; v entes:"da Federação.; Assimr;se^ próprio legislador, constituinte estatuiu, de ípi^^T
, expressá,' ; matérias. específicas que rdéyem;^ ser pbjetp • de^^ Lei Gomplernentar, o. ̂ - ■

legislador müniçjpal não pòdei ampliarro rói: de assuntos estarnpad.p' np.texto da Lei ̂
-  -Maiór,v iriòvando o processò legislativo.; 'Qcorre.Ui. recentemente, ma áproVàçêp; V ; /.
■  ̂ projeto de lei x:opiplen^,éntar quó:;dispós sòbre a;e^^^ Prefeitura'M.uniCípal, ; , . y- -

"  r que.á prõGüradpriá deSta Casa de Leis, tèndó cònbécimento; da inviabilidade não tevê, , i
^  . tempo. Hábil .para .fundamentar- o .parecer náqüélà topprtunidade' qliè, á .rnatêria é -: y'
,  ., 1 tratada por Lei Ordinária e não por. Lei Çòmplementar. ;: . > y + y

Contüd.o, issòyinão faz, com/rqüey úma Lei . Gomplemènter .editada'nestas í .
. Góndiçõés não , póssà prádiízir efeitos; Não, hayerá,y desse modo,:, prejuízo aòS' ,y

-  servidores, ou à Administração" PúbliCàv em déGprrêneia dO equíyoco .GonietidQ, ,tima ^
' vez que, séndp--..a'Lei'Gompjeméhtari- .Góm .afirmado .alhures,' diplonáa7 legâl- .cujã , ^
.aprovação e até, mais rigoròsa que.-a, Lei Órdihái^ia,'pão,hOuye pfensaiaó. princípio

'  - demoGrátiCo óu. reprèsentativo; çpm süa edição. A; situação Gontrária, ppr süá vez, ̂  ^
;  guardaria nuiídáde, abs;ôlüta,;nó en^nto, em.casó dè. Lei; Complementar aprpváda noy;," /
;  ' lugar. de^;lÍÍ\Ordináriá, o résiiltadpye Çòmplénren^ré récépGipnadá y . y

orderiámeríto jurídico Gom-"natureza; de . Lèj .Qi-djnáriá, ^pódéntipv tàmbém> .. yy.
.•piodiilGadapór.Lei Qfdmária,^;y;,}"yy. ;; -y .

.  'Cabe, ainda^^ destacar qué bsxargòs em çonFiissãó são aqueles, destinad^^^^ -
• i. ãiribuiéões.dé.chefia»"'dirèçãò^,e 'ásse.ssòramento, 'é-TeoTilõ quê preporilza p artigo 37, , .

)  . - .>v-
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Cât^X^ ̂utiicipciCde Çti4ç^^
, Èstado do Espírito Santo ,'. '

inciso V, dà Constituição FêderairA natureza desses cargos impede'que seus titulares
adquiram estabilidade, uma vez que sua õcupaçãò é ̂rapsitóriá..A, nomeação se dá, em^
função da relação de confiança que existe entre seiís titulares, e a áutoridadfe

.  noméante, razão pela qual não há que se Invocar o prihciyio-còncursiyo para a,
, respectiyà pçüpação. Este princípio, alias, é aquele disposto np artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, cuja redação .transcrevernpsr bem comP,>o inciso V do .mfesmp
artigo coristítucional, á sabeh ' . ' : ■ ,, ^ r , ,;7- ." ,

, í.' , ..r- 7, . - 7' - . ; -

Art: 37, Çy) omissis: . ^ .7 . , ■ ; - . . . ; .

.  . ^ II - a investidura.em cargo em eiriprego público'depepde de'aprovação prévia
em cpncurso'público dè provas oü ide-^-ptiovas e títujos, dé acordo com a
natureza e a complexidadé do cargo' ou èmpregp, na forma prevista éni lei,

^  , ressalvadas-as nomeações para cargo em conhissãò declarado em lei de lívre
7nonrieação e ,exoneração; . , ; / - : V '' V- . " 7

V - as funções de confiança,., exercidas exclusiyamente 'por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e; bs cargoS em comissão, a serem préenchidos,

,  por servidores de carreira noS casos, condições e: percentuais nniínjrhos
previstos'em lei, destinafnrse apenas às atribuições de direção, chefia é
asséssoramento. (grifo Posso). , ■ '

Assim^ carece de yalidade jurídica'qúalquèr argumento no séhtido de qué o
..preenchimento das vagas destinadas ao cargo ern tomissão dé assessoria,^chefia e
diretoria deve ser; feito por concurso! público, por ' consistir ém expressa
deterniinação constitucional á (ivré nomeação e exoneração.

-  Por. outro Íado, b reginne de comissionaniento pode dèterpiinar-'se segundo o
critério de recrutamento dó servidor. Por Oportuno. tr^emos. à, baila à citação da
doutrihadòra Carmén Lúcia Antunes Rochá sobre o téma; / : .. ' .

•  - "O çomjssibn.aqriehto pode determinar^sè segundo o critério- de recrutamento.
dó sémdor no sentido amplo (situação em ; qué' o escolhido pôde ser
encontrado dentro,ou fora dos quadros da Administração Publica) ejimitado:

.  , (quando! o universo no quaj há de sèrífeita a escolha^dp agente háverá de se
. \ restringir aos qüadrós administrativos): Pode-se. dar que um'. cargo,,seja

destinado,, a se,, prover médianté '.escolha dá! autoridade competenté,
.  - restringindo-sé,, contudo, o exércído. da. conipetêhcia:. ao universo dos

'servidores que çOmpõem a.carreira específica oUjqué pertençam àos quadros
da,Administração Pública, , , 1 ; • , .'v !

2 7 '7. -7 7. ..

.  • /
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CâmdraMunicipaCde Çuaçut
/  ' •■ . ■ ■ . ■■ ■ • ■■: ■ ■ . 'v . ■

/  , . , ^ ' . ; ■ ' Estado do Espírito Santo ' '
7  Se sé.cuidiar.da denominada "função de^conflança"i teni-se no artigo 37i inciso • < ■
'  . : . V, , da: Gonstitüiçao-(a^ 19/98); á deterniínaçãp rnp setó
:  7 A. , que ô proviÍTÍet\to-cpmissioriado .éJimiladó/.,qüa,ntO à escolha dé séii titular,;ao '■

universo dos sémdores dé çarrejr^' - -

;  ' , Vaie; lembrar que a e "preferencialmente"; foi , em^ âté a, , ;/
Emerida Cosntituçional n° 19/98; datá -ern qué se deu a reforma/adrninistt:^^^^ -

V  " \ ^Estádb, Á partir dê então/o art^ 377inGÍsó Y,;.dã Çprtstituiçãó Eed sua /
;  - redação alterada, restringihdo;essà inyestiduraí e limitada o -èxercítio dê funções de "7: /

. confiança'ã-servidores ocupantes; de cargo efetivos ;(seryidores concursâdps) e a 7^^/ \ .
'  ipvestidura em cargos ern ponlissão a'servidores de carreira, nos casos, condições e ÍT"

.  , pertentuais mínitTips prevjstps em lei, devendo as iàtribuições de tais funções e.íargò.s. " ■
•  ' 7^/ 7 destinar^-se apenas ;à çÜefia, direção p assésspramehto:;A nòrrni ora vigente, lirríità a

'  . , - investidura, em, çárgós em comissão, de pessoas quê não peftencéni ao7 quadros 7. '
7 ; , públicos; cbrn ó/quèrprpcüràrá evitar taptoi casps de impralídadp.e nepotisitio que '

\ , , , poderia exis:tir,rtos\setores: da âd^niinirti^àçãõ müni.cjpal;,. ; , v , vT; .

-  • ; .Os cargos :em . comissão destinam-se às,,;atribúiçõès./dê 'direção? chefia, e V: v í
'  âssesspr^arTientov'Todáviã, a homençlatürV dada ap cargò fnortie dp. cargo ou função); ; , .

' 7, ■ nem sempre çõrrêspOhde à deternimaçãp çpnstjtúcipnal, inscrita no artigo 37,; ibcisp
y,,da Constituição ;fedèraf. Nrão,í basta ter.;p título .dê 7hefp", ,",diretor" e "assessor,'' /.

-  para caracterizar - determiriadp càrgo pomo de , natureza cprnissjonada,; de, flivré / ;
^ " .nomeação e.êxonéração. Este é o pbsiciphaniento-da doUtrina e ju!;isprüdêhpias.de.'i4 ' ' ^

7  V ' nóssp país, valendo! trazer a ^bailartrechó; de parecer do Instituto .Bràsileiró dê
-  . Administração Municipal présta: assêssòría/à Gâniarav Munp ;

. . . - ■ , -Guaçuí;á,saber:.-.

; 7 ' . . . '"Reforçando a!posição dõ STlFT, vale destacai? a liçãp dè Àdilsòn .v 7
4  Abreu Dallari, que enfátIza Servproyimentò èrn comissão destinado .

' /aos, cáPòs excepcipnaLis, onde .;fique destacada' a ;necessidade dè
forniar-sie víncülò de confiança para as funções dè chefia/.direçãò e^ >

:  . ' ; ■ ássessóramehtp/A séguir ã lição deste rhestre dp/^^
^ t-

■  '>

,y É evidente què .se a administràçãp púdé^r ériar tpdós os cargos
tom' próviniéhto em - cõitiissão, '"estará ; aniquilada a - ;regra; dp ,
cóncursò publico, p,a mesma forma, a simples priação de üm único
cargo ;ém cómissãó, sem que isso sé, justifique, significa umá burlada
regm do cpncurso públicp4 7 / 7 7 /v .

..,'1

'
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E inconstitucional a lei que criar cárgo em comissão para p
ekercício de funções técnicas, burpcráticás ou operacionais, de -
natüreza piiramente profissional, fora dos níveis de direção, chefia.e

. assesspramentò sliperior. (In: Regime constitucional dos servidores.
públicos. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990. p. 40-1)'

Os cargos enfi comissão se caracterizam por se.eniquadrar nos
.  ̂ níveis de chefia, dirèção e assèssoramento, cujo grau de

complexidade, de suqs atribuições se traduzem niima forma de
extensão da manus larga da autoridade nomeanté e o desvio dessas
funções configuraria burla à regra do: concurso público.

E importante observar que a natureza dos cargos públicos não
é defendida pela nomenclatura, mas pelas funções que a lei lhes
atrjbui. O desconhecimento das leis instituidoras dos cargos citados
na consulta impede-nos de, traçar uhna análise concreta. Os
apontamentos aqui elaborados servem de orientação ao çonsulenté
na análise: dessas jeis. DeVe a autoridade administrativa, em
priméiro lugar, perqúerir se as funções desempenhadas são,

.efetivamente, de direção, chefia ou assessoramento. Em segundo
lúgar; é preciso indagar spbre a existência do vínculo de confiança,
comentado,, como cpndição para se alcançar a eficiência, do serviço
público." (Parecer 1420/03). / :

■- O Projeto de lei Compleroentej .n? 002/2013 objeto, de análise cria cinco ,
cargos no âmbitç do quadro dorSi^E — Serviçp Autônomo, de Água è Esgoto e dois
conio função^ de çonfiança com encarregados de turma - Bombeiros e auxiíiares e
Operador de Estação de tratamento de água e esgptp: Q projeto, contudo, deve
obedéter ás normas da Lei de Responsabilidade. Fiscal, qup dispôe: <

"Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que prbvpque aumento dá dèspesá com -
pessoal e não atenda: , - . " .
I-' As exigências dps arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, é o disjíosto

no.inciso XIII do art. 37 e no § |° do art. 169 da Constituição".'

O artigo 16 determina: . ' ~ .

"Art- 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açãõ^ governamental que
acarrete aurhentò de despesa será acompanhado dei - ^ >

I-. estimativa -do impaç:tò orçamentá.rio-fmánceiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; , '

■  ̂ 4- ■ \ ■ '
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II- . declaração do ordenadop da.despesa de que o áumentó tem adequação ,
. orçàmentárià e/ financeira çbm-í a lei orçamèntária ànual.; é
compatibilidade com, ó .plano plurianuar e 'com. a lei de diretrizes,:

"  , 'orçamentárias"._ ' ' - ' ^ ' '

. J de se entender como "ato qué pf;ovoqüe" ou "ato dé que resulte" aumento
da: despesa com pessoa] a lei dè iniciativa dp Executivo que cria, cargos, cónçede

'  aumentos de vencimentos ou. vantagens, remuneratórias, ou„, de qualquer mbdpi ;
implique em alter^ões^a maior do quadro de pessoal òü redunde em acréscimos da
folha ;de paganientó. Para çesumir, leis que resujtem em aumento; de despesas de;,.

'  , caráter continuado deyem èstãr aconhpánhadas; > ; . ^ ^ \ .

Cl ^ "(a) da; estimativa dp impacto ̂orçamentário-finánceirô , ,nó - exercício
corrente'é nos dois subsequeates; (b) declaraçap do ordenadpr da despesa dè

-  ' que o aumento da despesa consta, do prçamènto, .está prevista na^leMde
diretrizes, orçamentárias, e guarda çpnformidade com" o pTano plurianüal.l sob°

' ■ ^ \ ̂ pena de responsabilidade. Além dissó, a remuneração do pessoal não. pode
Vincularrse 'à^equiparação de quaisquer espécies remuneratóriás e'deve
pbservar os limites de comprometimento da receita, comVgastos de pessoal '

> que, no caso do Executivo, é de'51,3% .(95% de- 54%, nós termòs dp art; 20,'íll, - 1
i  ' b, cpmbinadõ com b .ãrt. . 22; . parágrafo único da-Lei Cbrhplèmehlkr n®,

■  C-'ioj/2Qpo)".; ' ; ■// ^

Ó Projèto de Lei Complementar n® 902/2013 trata dos cargos-comissionados, '
com a nomenclatura de Diretor Geralj Supérmtendênçia è Gerência, pprtanto,:
é inconstitudonal a lei que criar cargo .em comissão para o. exercício^de .funçõés-^

.  técnicas ou operacionais,ique deveria ser analisado caSo a casò:no projeto ém^tela,.'de;
^  natur:eza puramente profissional, .fora- .dos níveis-r de direção, chefia e V

\  assessorarnento - artigo 37, inciso V, da Constituição da República Federativa do
■- : Brasíí. _ , ■ "* ' ' ' ■ l' . ' !.

O Projeto de Lei Complementar n® .002/2013; como já afirrnado ácimá, resta 1
^  gravado' de . inconstitucipnajidade WhnaL por , violação dos princípios da 1

homogeneidade das fòrrnas e da; reserva de lei complementar, pprqüe o legislador .
municipar hão pode criar, òrgãnizar ou reestruturar órgãos .e entidade da ^

, Adniinistração direta e indireta local por mdio de.' lei 'complementa, yez qUe. a. ^
'  . ' , . , Constituição Federal não exige este-tjpp de proposição'para regujar. aquela matéria.

No. intuito, de sanar p vício qUantp à fPrmá dessa , propòsiçãp, os vérèadores
r  ou lídér dá Senhora Prefeita; deverá apresentar emenda modificativa à parte

'  . preliminar -artigo 3®, inciso, I,. da Lei Complementar n- 95/98, Léi de Elaboração das
• Leis-.desisa.pròposição^a fim de cpnvertê-la em prpjetp de lei prdiháriã, , 1
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' S Estado xló Espírito ■

PROJETO DE XEI COMPI^M
estrutura Admínikrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -^S
cria cargos • de- provimento ein còmissãò- é funções de cònfiançà ç dá, outras
■próyidenGiás.. . ' ^V' ' ^

: , ~ Eximo.. Senhor Presidente: <. ri

'  àssinadps,; meríi
Guaçuí, somos

■' , - n°; 002/2013, dei autoria dQÍExedutiyOiÍMü de açordoicOm o. Parecer vdo
i  ' Assessor Jtirídice,4esta;ÇasadeiLeis. ; r/ / : ■ i'Ei; ./ ■ / >;i . r/

Sala das: SessõeS;: Dr. Francrscio.Lac.érda4^ Aguiar.'- y-, ; \ \j

Guàçuí-ES, ■154e.átDrilde2Qt'3. ^ ;iÁ i/4:- i■^2(^ '

r Am os T OMEU PE OLIVEIRA
.r, ■' . '::y>:Rélátor--

PiájLO HENMtjÚE GÓXiZI ROS^

.r

- Presidéute -

■ É - :<] '}> i 2''- ■• ? /:

■y'"' ■ ■■ ■

: i ■ ■ Praça João Acácinhò, 02, l''Andar -' .Guaçuí-ES - ,CEP,295Ç0-0p0-^--Tèlçfaxp8) 3553-154Q ■ .
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Câmara Municipal de Guaçüi
"Estado do Espírito Santo, ■ ■ ,

,0s Vereadores eom assento nesta Casa dè Leis,,no uso de suas atribuições
legais, apresentam, a seguinte; ' , ' - . ' - , ■ :

EMENDA MOPIFICÁtIVA'

Ao- Projeto .'de . Lei Compleméntar.. h°„002/2C)13. - Dispõe sobre a Estrutura
Administrativa do Sérviço Autônomo, de Ãgua e Esgoto - SAAE, c.ria-cargós de
provimento em comissão e funções dè confiança e dá outras providências.

l  ,

Rèdíja-sé a epígrafe da seguinte,^maneira: .

Projeto de Lei n° 018/2,013 - Dispoé sobre a Estrutura'AdrnInistratiya dó
Sérviço Autônomo de Água e Èsgotò - SAAE, criia cargos dé pròvimento
em cornissão e funçõés de confiança e dá outras providências.

' /

Saía das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar" _

Guaçuí-ES; 15 de abrij de 2013. A P R Q V.Â O O
Efai' J $

Rubens,Márcejino dé Souza ' ' GAfví^RÂ
.  . - Vereador ., - ■ ' - : Ú^OtóSidà

Sandra Élíeni db.Nasciirí^fe» Machado
rereádora /

\ / ■

Edielsoh
ereador

Rxs^iigues

í  ■ .

Praça tjoao Acaeinhò, 02, T° Andar - Gúdçuí-ES CEP 29560-000 Telefax (28) 3553 l.MO



PFÉFÈITURÁ
\ Estado do Espírito Sahtò^
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;  Exmoi Sr:;Presídénte elSfôte

■  : ̂ :d: preinfè'Projefo;:dè/'  i Admimstfátivá.do'SdM^o Ãutôndmo;.de Água e Esgofd-S^EEentidade kutárc^^^
•' -muniçipál itistrtuída.^râvés da leiín^ t^70/á& tendp pm p^aPestrútoà^data- i ^ ; •

^etii06.demaio de 199E '7 , / ■ -ti s! •.".ti.' ' ■ " /'■ ^ " -í ' ■ ■■

■ ' . . . Corri' a evolrição, dá Aditiiríistração, Pública tal iniciativa "se- tomá.tãáyel;;para. - .. - ^
■  ' atender íns tiecessidtides :de;ndèqüáçõesAbuscahdò .áfereçen nina-niaioÉeficiêriGk^ 7^;, '
;  atehdiménto das."derntódas dè; nossa populáçãõ,; en;i-,^nspnârÍGÍa;.çom ^ ,

■.;cònsti1ti(iibnaísdáÁdnmmstraçãoPúbtiea/V;y c - V^' ti i' 1' '!:^^' ■ ti ti ' y .," titi ti; '
ti;:, , ' "P:eiicáininhamen^. da niaténa^ rêley^EOT trazepurn/còiyurúo^^^
r' Jque:visamíorg^zar,p,^cdrpo fimcipi^ldestaÁtrtarcpá-I^^ ti^ " 'tiiv ;'-ti

-  . em vigoti reduzindo os iuyeis-EierárquicPs ■■ deftiiindp atiibpições è. p prganp^,^a :para _
;  a,rípya: estrutura,ádrninistiatiyái ivy- ti:,,; ti-ti ti ;;ti' --\ti-A.':" yti í ' .;;. -

'ti ti , CPin . estas'^mudanças, ̂ pretèndè-sè^ estabelecer tiòyaperfeiçpámerito^P^^ ■ , y ,
, ti . ieséiwpividay Uo-SAAE, corri ̂ uma estrutrirq.admi^ :rnoderpai ;,coin;.pistas a ti:ti-ti ,' pròpordiPriaii aPéscerUràlizáçãpvtiò^- servíç^ tiafprçsta^, dos-,serv^ y y ' íy : , - :

C ti .públicps, gararitindp-lhes-rnáiór^èfetmdaded ,, y, . ; EV' ..tiyti tititi titi ti ti y ■ "íy : / ^ ,y. "y;
ti ti ti • y otinòvomòdèlò.que se propõe; ppi; meio da fiisão, divisão, criaçãp e rêád^^

.ti. .de càrgps, cèrtamehtdc'pntribúira,para'mélHõraf ,o,átendimeUto;a pppUlaç^^ ; ti , , ,. • . ; , ; ,
'Há de se àiriHa .niié belo;-brêsénte T^roietptidedei corUplerrientâr.-yisa-se, , , y

tãrfibém, adequar-se .tia. px.ecúçãpti .do'á .npvpsy prqgrarri^^^ ; e projetos, cPntnburnap na
" mèlhona ;do^ Sistema- .'detiAbastecimen^ ti ^gup/.ê} Esgotanrento

Sanitário. -

ti y, ■ ti ti: - ;Ao -,elabd:ar :ktè- ndyp; rnpc^^^ ^^ministrátiyá . -
\ dmppEància àl situação tiorçànieníária-nãptitrazerrdoyGC^^ ináp^tp^ prçamentárrp--.^ ^ , y

■ ■ ' tifíiránceno com' p^soál, tudo Verri' confbrpdade corntip^tP^es^c^ ti 'd d ticoiitidpsna Lebde;Respõnsabilidáde;Fiscáí. ry - . > , y ., .. . - y titi • ,■ ; ti
titi-E ;;,:,:EIestêyserUÍdQ^:;submètémPs;'^eíevádá/9prec%ãb d^ ■'titi tiProjbtope.Lei CorrplemerUai:;^'aoEérnpo;,em;;;que .rptoifestam^ y .; ;
:  ;adrniração'"e respèUp. .y -^- ' , -v . ., : ; .y7 y^.- ~y-^-- . ti^y y,'- ,yti: ;, ,yy y-y --.'yy-ti '-'

' - 'ti-' ti ■ -ti, .-yy ti' • - ;'y-.-;y. , c 'tiy; - ,,Ateríçiqsámeittey,;'--y ■ti. . ,;y.: yyy^^y-..,;-. ' tiy y --*- -y.^y,-.--:; , ;

'ti -^y" i :----':y'ti ti-Vera Lúcia Çostáyy 'ytiti^yE,; ti' -ti|ti •-
-y, b. .- -yti-,-, ,ti;y- - ;y- - , .ytiy; d\ -' -PrefeitaIvEirricipa^^ yy- .-titi' ti-y . y'' -y ti-" ■
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.Estado do Espírito Santó

018/^013 ■ ■■ ,:■ V/"

«DISPOÉ Sq^RE A ESTRE
DO SERA^ÇO

■-^«AAE,:;- €ARGGS-
, "r ■ r ■" :^-^'/\.:PRO\MENTO.TEM■,J:Òm

- . ■■ ' ■ ■ .^vFUNÇÕÍESVDE €0JVEIANÇA :E;.D^
'  ̂ ■^o^^tó8PROVIDÊNCIA^ ■

A í^refeità Municipal:de Güaçuí,^Estado,do.Espirito;Santo, no uso.dQ suas..átribpições
legáis, submete. à.'aprèciação do.Plenáriò -d^ Câmara.; Municipal de Güáçuí, Estado ..do>:■ Espnito Santo, o seguinte-Prpjéto de Lei.Complementar:.

; ,C\= '■ '/ ''^i^ivRoí yc.;-''; ■.c
•  . ' ; ■/■■'pAÈSfRUTURA'ÂpimNÍStRi^ ...C- l

'  ■ArtCl".-Esta Lei dispõe sobre a Estrutoa-Adnnnistrativa do Serviço Autò.nomo de'
•  '-Água e.Esgotõ-SÁAE. de, GuaçuEESf -cria.;cargps .de provimento ern, comissão e funções .

de cònfiançáj e tem;pòr objetivo-promover a gestão ■ dêmpcrática, descentralizar e
desconcentrár os/ círcuitps. de; " decisão, ; através 'da .-nrelhoria' dos prpQessos, ., .da • .

'  , çplaboração entre-os. serviços; do cprnpartiíb^ento,de ̂ conhecimentos: eMa, coíTcta:" ;
- gestão .da inforrhaçãó, visando'' à prestação, eficiente,' eficàz, éfetiVâ ^e .relevante .dos ..
. serviços públicos,' que tornem.o Mumcípiõ referência erri dêsénvolyimento yèüstentâvel, •
nas . dinieiisões-^ ambiental,^ êçdnômicá," sÕ'ciaÍ/é- •técnóió'gica,: -redução- das' . .,. desigualdades entre cidadãos e-elevação da qualidadé de vida da sua população . .- •

' Parágrafo único; O conhecimento,gerado peía estruturá administtativã será aphcàdo na-
implantação; progressivá dé. .■governança- eletrôriica,: .quç facilite ; o- - acesso.-
democráticp e fránsparènte dá população.ás, ihfprmaÇQês, .promovendo maior agilida e.
.ríaêntrega:dos serviços públicos. ... • á . ■ . á

■.- .LÍVROir-/:

DOS CARGOS E^ATRIBIJIÇÕÈS ' . •
■■ -.TÍTULO-i V" 'L ;

,L
•  -\

ú -
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Éstàçio dò Espírito Sapto

,  DA DIRETORIA GERÁt- DO SAAE .
'  - - Ari. 2^-A' r)iretoriá^GetaV:do f,SÀÁE. teiii como cori^eteia-iDrover - a^^^

- Executivo' Municipal o-àppíd:- ádministr^^^^^ rio exprcicio de suas ,
funções. • . V :■ í ■ VV ' . ■. a . '

' " • Art. 3°; À representação gráfica.da.Diretòria Geral do SAAE,-bem como os dados de-identificação, são os.constarifes .do Anéxó l, parte iritegràrite deèta Lei.' , ■ . , v,.y -
. / Àrti 4°. A Diretoriá: Geral do SAAE'eiercefá as seguida

I.-: Pròver assistência./direta e^ jmediàta-'ao-Prefeito naispa rèprçseritáção funciopal ,e -
social;.' .. . . V t '''V- .■ '■■ ' ■ •V " ■■

■ ■ ' ■ : \ll.-Grudar de tpdp:O fexpediente e.atiyidades:ádministratiyas;/:^. i r,
IIJ - Atender ridípúbfico-.intérno^rijextepip, que s dirija a qsta Autarquia; ^ y y.- • ' - -

t  . '■ .rTV'-.Assinar ófícips e dpGurrientós pértiiientesa sua áreãdé^ . . .y;. ''Y i'Assinar,-juntainénte. com.o. Préfeitoj as leis e os atos administrativos-pprtinéntès às - j
suas'atividades; 'y-,, -' "' ; ' '■ . -r"v "

,  'VI -.Órderiar.õ.arquivarnèrito de^documeutos pfiç^iaiaexjpedidós pela Aut^fqru^j . . •
^  , Wlf-Elaborar d apresentar WPrèfeito felatôrio ánual de atividades; -^ ; . ^ b V

yill -' Elaborar sua pfòpóstà prçameiitárià;p^^ remetê-lá ao prgãp conipetente pdra ,firis de èstudo.e incliísão nõ projetode.lefde.orçapentpdò í^ririicípip;. . ■ ;
IXExpedir iristmçõès para'gar^tir ãboa execução das leis, decfetp.de-regulamentos

' d,, -, relacionados às.suas atividades;- ■; j i — ,,
-X - ProrripVer ê implementar pi^ps e pro^amas -dç-moderftizaçãõ è aperfeiço^entp qa :
gestãp adiriirüstràtivamP âmbjitp da Autarquia; i- ; , , _ ;. -j '

^.. • ■ ■ XI, - Norfnatizar as atividades administrativas de, sua cónipètênçm e definir rpetodps -e•processps de trabáiho parasuaexecução.pela Autarquiá; ; -.y -.i 'y.^ ., -
XII. - " Elaborar,"" propor e -, gerir .sistemas dq informâção ique. ánipfieni^ qpapaeidade de . .

..-. -torriada de decisão por párte .dopservidores dayAutarquià;;, . , " d < . .
'  ■ ■ Xiy -EúperVisibriaraadnussãp desèFv:idqres.'nos.quadrps daAutàrqriià;,. y , .-

'  - XIII - Propor cursps de treinariaentos, capacitação' oii remanejamentos de seryidpres jio ,
.  ■ ■ quadro: efetivo com .dificuídades de ádaptações- ori.-.exec.uçãp das ativida-des ye relações , ■

• -furiciónais,beincorriò.opfoçeáiutneiíto.;de-pfqcèssos-(üscipM . ' V '
' / XIV' Supervisionar' as', atividades.-relativas; aos,|^' direitós, .-.e- deveres, ■ aps-: registros ,

'  ■C^ fm^onms e coiritolè dè 'fieqüêríciav. a elaboração fias^folbas'de pagamento,;réab(ç,j:-
. rorograrnáçÕes.fie;'ferias,.. erieammhanieraos:,p- contfplesydeyàfastainpntos .aty^

.  ■ . qicenças rèqueridás-e .aòs"'dettíais, ássúntpS)relacipnados aos'çâdástrps e.vidà funcional,
' . ' ■ dos séiVidoresriiunicipais;->. V , .y " :y y

.  , .-XV V-Planèjap' eoõrdenãri-.e-gerenciary'osy çonçurspsX piAlicps, po ^bi^o-^da •
-  . . . Administração.Áutárquieà; : 'i' -X

'  ■ -Xyi - Fazer, cumprir, o- usò . obrigatório - de pqüiparneritPs de pròteçap individual, d ,
■  :■ servidores èm átiyidades de" risco . .i -y ■

■■ V " . ., XVIL"'- 'Coordenar,: cpntròlar^è. norriiatizari-as atividadesy'd^ .recebimento, registro, .
.  'èamitáçãOiarquiyanaeritòemicrófiliriagemdepapóisè.',dòcu^^ .■ ; .
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■Estàdo:ciQ'Espurito^'Sant& '' -jv: . ,.-v:
.7' 1'4^' ■

"  '.v- , rS.' Xyiir P^icipaij: do.s/évéhtps^ profriovidos pela'-àdniimstrãção/'mtiniç^^^
gçmpre que necessário, prdmp^èr ádrdem, ,cpni.dedicação e;.ppstuiá•■-■V^,^:>y .■ ' - í

i  XIX r Praticar os qtos pertinentes ■ às atribuições deseritáà íiesta Lei ou outfàs' cqirelàtas
,e evéntuais'nrèvistas-nara n referido cárffh V' S^ . . -yí ' .■e-i .

Parág;ràfo,„úhieó..Para exercer as ,atividades" dà'Diretoriá'Gerar;dp SÀÀfe-fica criado o; '
ycargp idê DIRETpR;eÊRM..i:^ GGl, i ; -7:^ '7- ̂ \ .r .í'-'-;: ■ • :" .
Arti 5°í;\A Diretoria Qeràl.db, SAAE:-exeredrabsuqs ,átiVidàdes àtravés^ rias., seguintes . ■ ■

• Xuperintendências'.e.:Gerência,sob'a.sua''sübordinaçãò:..';-U; 'f

"  Superihtendêneias:' f ' v -V
■  ' y • y-'a) Supe^^dêriciadefcpníabilidade;Piy)liçáL))Ky;,;K; ^

.  . ^•b),; Superiátendênciade.'Sèryiços.Operacid;iaisj , f > 7' ' '.
V-

■. ,r

,  i

c) . Süperintendêncià- de DesenvdlGmenta de. Prpgramas é. ProjétpSNi
.ii'"-Gerência;;, .d .■■ ■ -, ' ■ . ■ ■ --■■k

■ a);. . Gerência.de:Alrnpxaçifâdo^^éíàtrirnpnio;/'í "." y: . > ;■ ■■ - ' V, ' ;

■*. '

V • ■

' , I - • •

/.V

A SuperintendênciaVde.-ÇoritabilidadV.PM diretamente, à .
pireçãÓTGeral do -SAA-E,, têm' cómo eornpetência.'bfdpspnvoMmentpjdás .sègüintès-y ^ •

■: ' ."àtividades;'' ' ;' '' ' -7'7^ 7':^7:77yh' '^7 7'-.'"' '' ' " '' '
'.■777 ' 7'-7 r-7:7 \'7^-y. ' '^7

[77'-
M  . :. ■ ■■

-A' I. .- Prover ásSistêricia' direta e imediatà-.^aa iDiretor,' GèráL da fAütarPÚiá rià -sua -
represeritação;fimcibriare soçial;;;;'." . ■:^vvy ' ^ y,. b} y GV ^ ^

'' .-.n - Estudar,-. classifieár, esçritíirar e;analisar ps àtos;G-fatos adfdinisfrativos municipais, G-y,
.  ' de forma analítica e-siritétÍGa;G '7- ' ■ 7.7.y'7^-y7. '7''^- ':A G ' -
' . ■■ ■ in ̂  Assinar ofícios edbcurnentos;pprtiriéntésjAsua'área de,atiVidàde;,G:y.y;. -
, • ^ - ■ . IVÉjtnpenhar a despesa e fazer o cdntreledos eréditós òrç^entárlps;. y ^7 7

'  ̂ V Règistrãr .a mvvimentaçãp dVreçursos " financeifoa-dá/adminisfraçao de.-pG^^ e' .
■ ■■ ' ■/rnaterial;'^'::. ' 7'77:'. . -- -' '7_. G'íy' v

.  , YI-yRegistrar a movirrientaçãò;debèns móveis-e,:imóvers; '.t -G-Tv." V '-7 >7. 7: --
Vn-Levantar, mensalmente,'OSbalancetes'dAreceitáve'despesasbLánÜaiitt^ aPGÁ . -

V. G^^íPrestaçãOíde-Çoiitas^Anüál^j/r ; ^.y ''" -:'; 7\ 7 7. ■ 7 '  7' "'GG -- ■ /y'-t/y ."// j
'  , :'Vni-.Arquivar documéntos relativos à moviinéntàção finàriçeifa-páfriindnial;;.; ;

•  ̂ - K - Contròlarj^^ppr irieios; legais e eontábeis,; a.mõyjmentaçao.dás jêceitas .e:;de^^^^^ ■ '
. X -Jnformar-sobre p-coniportámentb;da'receita para fin^d® pi^sj^b^snto êconômicp- v . y ,,G-

Erianceiro-" . ■■ ' ' '7 .7'- 7 7..<;7:y-'7777'- ' ■, y'"- G-y.-yy-G-; t C;-
XI -:.Escriturar a moyimentaçãp dos^ècursos fpiànceirosAã atitarquia,- -■ . 77'' :
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/  ; ' PREFEITÜI^MUNIGlPÀLpE <3ÜÀÇ
IJ ■ . ' ' ' '* 1 ) ■ -' .r ..;: Estádp do Espírito Sántò

■  ■ ■ S da àutátquia, ná fpnna autorizadá; obèdeoenkaos princípios gerais da contabilidade pública; ' ' _ ■ ' - ' - "

■ ■ Smíor ' ■" ' ° ,0™»® do Estado 4o; Espirito i
■ ^ ioíonn^itívos teréntes à situação firianOeira e Batrlmpmal,4à: ' 'i

" Analisar cálculos de custos; ' . • ■ ■ '
XVI-Lançar, com prévia comunicação, na responsabilidade de ordenador da'desnesa ' ■/  ̂elaque-nao estiver de acordo com as.normas e legislação pert^^^^^ . • ^ "
Í7Í i" de outras atribuições, ■ especialmente, classificação registro '.  ̂ controle; ^an^ise .e^mterpretação, de atos e. fatos.'administrativos e de-^oSS^'

-  3^! situação,  , rfetuem despesas,admimstr^^ . m receitas, , ,
•  • • • p' •" , constitucionais . e os • estabèlécidos na 'Lei' de

-  ■, quSZs E-paJ o das dênçia aolordena^^^^ , ^
-XIX - Participar dós eventos -promovidos p.ela .administração municipal buscando;  necessário, promover a ordem; W dedicação epos^^^^^^^ ipal buscando,.

Pratic.^ os atos pertinentes^ atribuições descritas nesta Lei ou outras correlatas; ' '
previstas para o referido cargo. '

'  - ^'i"«es>da ,Supérinte„dência de Cpnlabiúdade ' ; I.  : CONTABÍüDSt ! SW-ERINTENDENTE DE
-  L CAPÍTULaiI. - v'

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS ÒPÉRACIONAIS .

■  ■ D4ec& órgão., ligtdo diretamente à ' ." Sàdes como -competência p desenvolvimento das Seguintes
I - Prover-assistência direta e imediata, a .DireçSo Gerai-da .iAutarqma na sila ' " '

.  representação íunciOnal e social; ' i - ■
-  II-Assin^ requerimentos pertinentes-à, sua área de atividade;

■  - Promover açpesjare a aplicação da fiscalizáção sobre■as;atividadès .opéracÍoháis '. , -na area externa, visando.adequar o fimcionamento dá autarquia; _ ' -1- . - "
^  ̂ T Supervisionar contrplár e desenvolver ações Voltadas pára a fiscalização quaritò às ■,  , ^Pvidades exploradas pela autarqma no município:jünto aos consumidores deste serviço ■

,  com a devida prestação de-contas de suas áçõesjünto-à;Direção'Geral- ' '
-.Supervisionar òs serviços relacionados.áo,setor deTaturamehto.de contasnos consumidores do múmcípiq; : ^ - V ' " ' , . / • . -VI - Supervisionar, controlar e desenvolver às ações pertinentes à execução de cobrança

'■ -4 .
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FWS.:
.V : vW

«  ' de dívida junto à autarquia pelòs consumidores, inadiT^pieriíes np mühicípio; " . > '
VIL-r Coordenar a divulgapão^ em órgãos de. mídia cónvenciônál oü"digitárV(Internet)j",

't das ações'realízadas pela autarquia na área de saneamento; .
-> Vni Coordenar as ações, pertinentes ao setor de atendimento ao consumidor visando

. atender suas preservando seinpre os interessèse direitos ejdeveres.da autarquia. :
'  IX - Providenciar a naánuterição,preventiva dos veículos,;obsérvando 0 .perío.do: das' -

■  . •reyisões/emaiitendòpm. dia o cádastro individuai de cada veículo; "

Parágrafo ■ único. Para exerce^ 'ãs . atividades',da.^;'Súperinterídênciá de . ServiçòsC
; - Operacionais ~ ficá criado- o cárgó. comissionado •' de "SÚFERINTÈNDÉNTE - DE'

SERVIÇOS ÒPERACIÒNÂIS^j^ferênciat ÇCS. \ ; ^

Art. 8°. A. Superintendênciá de Serviços. Operacionais terá,: sòb sua subordinação, a ;
.  , seguinte'Gerência: ' , ■' , ~ V ■ V" > v '

;  , IX -Gerência: ■ - V v' ■

■  '' a) X Gerência de AlrrioxarifadO' ê Patrimônio.

Seção r'■ ^ ■ ' Cv- .' -;. ■

DA GERENCIA ÜE ALMOX/yRIF^O E PATRIMÔNIO '
. Art. 9°. Compete à Gérência de Àlmoxarifádo e. Patrimôniò. o desenvòlVimeritò .das

seguiptes^atividades:. ■ v. ' . : ■ - " 'v'.

' I - Responsável pela entrada e saída de'mercadorias no áímoxárifado da áutárquià;
II - Coordenação, controlé,- acompanhamento ide todos os - processos devÇompras, e
serviços; X ' i. .-v . ' i "

-  III - Promover a./coleta de preços'de mercado, para aeomparihárnento do' custo das
.. mercadorias èm estoque; ■ " • ._ . .-. ■. V ; ■ : ■ ' " ^ • ■. ■" ■ C

■ lY - Promover'a arrumaçao e á organização do lòeal d.estinado aomimazenámento dos
materiais eíh estoque; ' '.í: .C - ' .h
-V. Responsabilidade sobre '.as ernissões dos pedidos de-compra, de bens e ,pelo
arüuivàtoento e demais atividades administrativas .réíaçionadàs aa setor; J . . '' ;-

, VI - PromòVer o controle de consumo de, combustívèis e derivados jünto aos veículos '
da autarquia; .' ' . " ' ■ ^ . ' .y" • . .
VU —-Promover e registrar os" .inventárioside bens; de consumo" e .permanente, - da
aütarquia promo\endo-todas. ás. ações "necéssmas; para que se cumpráni asjnormas.da ,

■ contabilidade aplicada ao setor público; " 'V ■
, ' yill ̂ ."ReçebeR. orgariizar, e. controlar á - recepção e o armazenamento.de materiais de

consumo entregues ao setor; . • - '
IX- Assitiar requerimentos pertinentes à sua área de atividade; ■. . .X .

.; X,- Realizar o controle Xò dónstimo de materiais, manténdo. o.. estabelecimento com .

■ " 5
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■  , mveis.de estoque ̂ d^uadós; ^
.  . ,/ Manter a organização,'.coordénação ,d controle da distribuição 'de: mãteriais aos

setores da Autarquia;' . .. • * • , , . . ■

9-", ^ manter o. cadastro de bens_nióveiá -e" imóveis, da Autarquia emitindo
'  relatono anual dos mesmos; d J , / -V

.  • IdenüfiGaçãò'dQs bens_inóveis,:com afíxãçãb"dfe.piquetas.p^-fins de invçntário;
,  . : , Preparar-os processós de alienação dè .bens móveis dá Autarquia considerados ̂ern

desuso, oumservíveis,-na forrtia dá Lei;' ' , ;

'  ; - í^^^lizar relátório dós documentos referentes ã béns móveis e imóveis-,
X VI - Conferência da entrega dc. material permanente;. ■ " ■ ' '

■  " - Confecção Me balanço do município dos^ béns móveis' e imóveis paraençamirÇamentoMa.PCA., (^^^^^^^ de'Constas-An,uaI)-ao 'Tribunal de Coritas e
Camarade Vereadores; 'r -.L ,.A . -

.  ,. 'XVIII - Participar^ dos eventos' promovidos pela ̂ administração mumcipal buscando ̂
, ■ sempre que necessáriç), promovera ordem, cOmMèdicação e postura;. i '/XIX - Praticar os ;atós, peftinéntes as atribuições descritas hestà Léi'òu outfas' corràatas :'
' previstas ip.arao.rçferidp cargo,, - V. '/ • T ' . '

„ Parágfq^ único. Para exercer:as"ativídades,dá GçrêncládeVilmoxafifa^^ e Patriinôriio^
;  Uca criado ■ o cargo, comissionado' de ' GERENTE DE ALMOXÀRIÉADÒ - F

,  patrimônio, R.éferênciarCC4.'' ' ' , ; -■

■  •' ■ •V- "V ;'X,CAJ>ítijlLO':ilIçC-:- a-' . . ' ■ '
DA superintendência DE DESENVOLVIMENTO DE

.  A ^ L

, Art; 10. A Superintendência de .Desenvolvimento de Programas e.Pròjetos; órgão li-gado'
diretamente-à Direção Gerabdo SAAE; tem como Competênciá o desenvolvimento-das •

,  segumtes atividades: . . V "- ■ ■ ■ . . '

L - Planejar -e . desenvolver progf^as e mrojétòs de méüioria. rno Sistema ,de ,
■■ ^ Abastecimento e Distribuição Me Agua,- bem como no Sistema'de Esgotamento '•

• Sanitario; 'P ■ • ■ :
V  : n Elaborar MapaVirtüal ÓomÍMs cádáMros das, Redea de. Distribuição de Água e ^ •

• Coleta de Esgoto; ' . ■ • ; ; . • v ' . / . - . ■ ■ - ,
III - Elaborar,planilhas de Custos dos projetos émídesenvolvimentot. . • ' ' ■

.  ,1V- Representar, quando devidaméWauWizadó pelò Diretor ciai, a autarquia junto',  aos.orgaos da Administração P.úblícá em',Suas relações com terçeiros.Mom ressalva nas '
j. representatividadesde atribuição, exclusiva do Diretor'Geral; /

V - Acornpqnhai á-Fiscallzáçãó'de obras dé saneamento básicó ein implantaçãó'; -
; VI - Possuir conhecimento, téenico êm.p.fógrãm^ de desenhos de plantas pai-a obras ~

civis. : ■ . . '• ■ ; •. . • '
,  . VE ■■ Participar dos eventos. promovidos pela administração, rnunicipal, buscando, . . .

ESCMG
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.  ■ : sempre que necessário,-promover a-órdéni,;còih dedicação postura; ' ̂ V- a. ,. ' . ,
• yill—'Praticar os-atòs pertinentes às atribuições déscritás nesta Lei ou outrás cprrelãtas ,. ' V-

■  previstas para o referido cargo. ^ 'v ri " - t

.Parágrafo único. Páfà. exercer as'atividades dá Superintendência de pesènvolyimento; , . , ^
de Programasse-projetos fica criado o^^cargó çómissionado- de, SUPEIÜNTENDÉNTfÉ ri ■

ri DÉ PROGRÀMASÈ projetos; Referêncm: CÇ3. ; ' :

•■ ■ ■ ■ ri, "ri: /• Li¥Roiiiri"'i ri ri ■■ .-ri ri;ri:;.;7ri;rri. vriri.;:' ' •

■  '^-.rii' ■>: - "■'ri;' -ri7TíTlJLOI{/''^,'..■^ ■■:/ '''- -\ri-ri'''".'ri,/,.' -
7 , ..ri. DÀSEUNÇÕESm.ÇqNFIAl^À:: ri

.  .ri' Art. ri.' Constitüem.-se coriio,.ptrnção, Se Conriança.ps;Encarregados'd^Turma, ,c^^ ri r- ,
,; ■ " nomeações, fazer-sé-aó | mediante DecrètOr dp "Prefeitò Mimicipal, ■ exclusivamente. entre • - • • •

servidores.públicos municipais efetivos dá áutarqüiáj-'rendendoj aò. seu■locupántéà»' - .
■ ^atificaçãò corrèspondente a 50%-(cinqüenta por çentõ) dp s.eu salário efetivo. -: , - , rî ■ ■ ; ■

.. . Artri 12V Para. efeito do citado .no ariigorianterior,' ficamricriados os 'seguintes' .
.  -Encarregados de Turma. ri . ' ' ri J riri-ri -• --...^ri. ' f '

ri . ■ r) ÉncarregàSòs deTurmarie; . ' ri' . ^ 'i' ■ ' ^ : ri

- -ri'ariBómbeirps eAuxiÍiár,es:;(01') vaga; / 'ri-;- ' ri. . ,
. ri , - : - : b).-Operadores-de Estações dS tratàmento=-de'Água ê . Esgoto: , - v

(01) vaga; .: -á..ri-ri'T'ri.;';/.; "'riri ■.ri^ri ; T' ' -h

■■■ ^ri'ri■EIVRÒJV^ .ri ri '- -.' f ^...Tri

/.. ri .

;  Arf.. 13. O' Servidor .Público; efetivo nomeado para ocupar .cargo'ern^-comissão,- poderá, .: - •
. . optar pelo, vencimento .do ca^gQ para o'quaTfoi iiõmeadp òü. pelp yálpr dp cargo, efetivo . -■

ri mais' 50%, (cinqüenta" por-céntò) dò valor- átribuído 'ao .carga em, comissão, respeitando '
...'f dsritmitès fixados nássadéií.riri; ■ -ri .ririri. ' ri ri. ri / ■ V •

. i ■

.  r : 'Art. 14i O-Cargo'de Diretor G.eral será ,pcüpadpri pfeferencialmehte, por péssoa que
.possua,Diploma;de N,ível-.Supènpr.''ri- ' ri , ri : -ri ri'-'

.  § 1°. Pára ocupar ps .cargos de Euperintêndentés serão;exigidas, preferencialmente.
i  -

N .
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• , pesspàs;qi^ Diploma'cie ̂ NíW: Superior;. sendp'(^^^^^ "
■, upermtendente de. Contabilidade..Pública, neeessário que p mesmo' tenha; Registro • ■ .

rofissional na area de,Cõntabilidqde,.. devidamente.registrado no órgão competente;
. § 2°..,,._Para ocupar os .demais . cargos de provimento de çornissão'na administração ■ -
p  ' P^^f^f^^^^i^lmente, pessoalque possuam esèolaridãde-mínima dé'Ensino Medio; ■ . q ' t , ■ ; "

quantitativo dos cargos ora cnados" por/està. Lei, bem-Çomo^.^^ valores •' ■
: :atribuiclo^ aeles, são os constantés do:anexoIL^sendoparteintegrantedèstaLei.. . ' ,

.. ArL16. defesas deçomentes da .aplicação'desta Léi Complementar correrão por ■■ "
conta de dotações próprias, consignadas, no. orçamento de 2013,isuplernentadas se .
ncccssâxiâs. i " ' ! . . ' ' ■ . , • -

Esta Lei entrará em vigor na data de, sua.publicação.
A--

'  ■ ' qÍ? .f contrário e em especial as Leis Municipais n°s.  ,96/1.9.93, 2.45,5/1997, bem como, o art. 21, da Lei .Municipal-n^.P.OOó/l991 .e aquelas
. trontais ou incompatíveis Climas diretrizes aqui instituídas. ■ ' - v

,Guaçúl- BS,.16/de abril de 20,13.

>«j-r
: CARLOS'LOMEÜ.PE OLIVEIRA

;  , ■ . . .-Relator - . "

HENRir^ COUZI ROSA
- Prdsiderite - ■ : . ^

SEBASlfi^^í^íSE^PlRElRÃ^BR^
- Membro - -
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